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SUMÁRIO EXECUTIVO 

O presente estudo tem por objetivo, considerando as percepções dos 

auditados, compreender e analisar se o atual processo de Auditoria Interna (AI), 

executado pelos Centros de Gestão, Contabilidade e Finanças do Exército 

(CGCFEx) nas Organizações Militares de Saúde (OMS) do Sistema de Saúde do 

Exército (SSEx), avalia a administração hospitalar de maneira global [área clínica 

(finalística) e não clínica (procedimentos administrativos)], contribuindo para agregar 

valor às operações dessas organizações. A pesquisa foi alicerçada no paradigma 

interpretativo, guiada pela abordagem qualitativa da investigação, orientado pelo 

método do estudo de caso do tipo simples e apoiada pela técnica de análise de 

conteúdo. Inicialmente, realizou-se uma revisão da literatura sobre a AI e a auditoria 

em saúde. Em seguida, as evidências foram reunidas por meio de relatório de 

gestão, planos de AI, relatórios de AI e entrevistas semiestruturadas com auditados 

(Ordenadores de Despesas de OMS). As percepções dos auditados indicaram que 

as limitadas habilidades cognitivas (competências) dos auditores internos dos 

CGCFEx, para avaliar os procedimentos finalísticos das OMS (área clínica), 

constituem um desafio a ser superado pelo SisCIEx para que esse processo de AI 

contribua efetivamente para agregar valor e melhorar integralmente as operações 

dos nosocômios militares do Exército Brasileiro [administrativas e finalísticas (área 

clínica)]. Por consequência, infere-se que a atual atividade de AI, elaborada pelos 

CGCFEx nas OMS, é capaz de avaliar de maneira limitada a administração 

hospitalar, contribuindo de forma restrita para agregar valor e melhorar as operações 

dessas organizações. Entre outras sugestões, o estudo recomendou que o SisCIEx, 

particularmente os auditores internos dos CGCFEx, carece de incorporar habilidades 

cognitivas na área de saúde para incrementar a avaliação da atividade finalística 

(área clínica) das OMS. Ademais, em virtude da materialidade dos recursos 

orçamentários destinados à saúde assistencial no Exército Brasileiro e da 

importância do SSEx para o fortalecimento da dimensão humana da força, indicou-

se que os trabalhos de acompanhamento e de avaliação da gestão em saúde 

deveriam ser mais priorizados no Plano de Auditoria Interna do Exército Brasileiro. 

Palavras-Chaves: Auditoria Interna, Auditoria em Saúde, Organizações Militares de 
Saúde, Percepções dos Auditados. 

 



 

 

EXECUTIVE SUMMARY 

This study aims, considering the perceptions of the auditees, to understand and 

analyze whether the current Internal Audit (AI) process, carried out by the Army 

Management, Accounting and Finance Centers (CGCFEx) in the Military Health 

Organizations (OMS) of the The Army Health System (SSEx) evaluates hospital 

administration in a global manner [clinical (finalistic) and non-clinical (administrative 

procedures)], contributing to add value to the operations of these organizations. The 

research was based on the interpretive paradigm, guided by the qualitative approach 

to the investigation, guided by the simple case study method and supported by the 

content analysis technique. Initially, a review of the literature on AI and auditing in 

health was carried out. The evidence was then gathered through management 

report, IA plans, IA reports and semi-structured interviews with auditees (OMS 

Spending Authorizers). The perceptions of the auditees indicated that the limited 

cognitive skills (competencies) of the CGCFEx internal auditors to assess the final 

procedures of the WHO (clinical area) constitute a challenge to be overcome by 

SisCIEx so that this IA process effectively contributes to adding value and to fully 

improve the operations of the Brazilian Army's military nosocomios [administrative 

and final (clinical area)]. Consequently, it is inferred that the current AI activity, 

elaborated by the CGCFEx in the WHO, is able to assess in a limited way the 

hospital administration, contributing in a limited way to add value and improve the 

operations of these Organizations. Among other suggestions, the study 

recommended that SisCIEx, particularly the internal auditors of CGCFEx, need to 

incorporate cognitive skills in the health area to enhance the assessment of the 

finalistic activity (clinical area) of WHO. Furthermore, due to the materiality of the 

budgetary resources allocated to health care in the Brazilian Army and the 

importance of the SSEx for strengthening the human dimension of the force, it was 

indicated that the monitoring and evaluation of health management should be more 

prioritized in the Brazilian Army's Internal Audit Plan 

Keywords: Internal Audit, Health Audit, Military Health Organizations, Auditees' 
Perceptions. 
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1 INTRODUÇÃO 

A Auditoria Interna (AI) é um dos campos da contabilidade e da auditoria que 

mais evoluiu nos últimos anos. Esse incremento ampliou as áreas de interesse dos 

auditores internos, transformou a configuração das estruturas de AI nas entidades e 

modificou o papel do auditor interno nas organizações públicas e privadas (ARENA; 

SARENS, 2015; KOTB; ELBARDAN; HALABI, 2020), pois a sociedade vem 

demandando melhoria na qualidade dos serviços ofertados e exigindo maior 

accountability, responsabilidade e transparência das organizações (BRASIL, 2017d).    

A apreciação predominante na literatura é a análise e a compreensão dos 

procedimentos da AI pelo foco dos auditores internos. Poucos estudos incorporam o 

olhar fundamental das outras partes interessadas (stakeholders), como os auditados 

(ARENA; AZZONE, 2009; COETZEE; ERASMUS, 2017; LENZ; HAHN, 2015). Além 

disso, a quantidade de estudos abarcando a AI em organizações públicas é menor 

do que as pesquisas focando a AI em empresas privadas (ABUAZZA et al., 2015).  

Por conseguinte, emerge como relevante buscar perceber, pela perspectiva dos 

auditados, como é realizada a atividade de AI no âmbito do Exército Brasileiro (EB).  

Nas organizações de saúde, a AI é uma ferramenta capaz de avaliar e propor 

melhorias à gestão hospitalar de maneira integral (área clínica e área não clínica), 

objetivando contribuir para a melhoria das operações da organização hospitalar e 

para mitigar possíveis desperdícios. Nessa linha, o auditor interno deve possuir as 

habilidades necessárias para avaliar a organização hospitalar de maneira global, 

agregando valor à gestão dessas entidades (BRASIL, 2017d; PICKETT, 2010; 

PRAWITT, 2003; WEATHERFORD, 2004). 

No âmbito da Administração Pública Federal, a Lei de Acesso à Informação 

(BRASIL, 2011b) e a Instrução Normativa Conjunta do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão e da Controladoria-Geral da União nº 01/2016 (BRASIL, 2016), 

que versa sobre controles internos, gestão de riscos e governança, ampliaram o 

escopo dos procedimentos de Auditoria Interna Governamental (AIG), conferindo 

maior evidência às atividades elaboradas e a oportunidade de colaborar mais 

efetivamente para o atingimento dos objetivos das organizações públicas. Esse 

cenário possibilitou que a AI se aproximasse das diversas áreas das entidades 

governamentais, cooperasse diretamente com o processo decisório das entidades e, 
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por consequência, tivesse a sua importância reconhecida pela alta administração 

das organizações (BRASIL, 2017d).  

Essas transformações da AI determinaram novos desafios e 

responsabilidades às Unidades de Auditoria Interna Governamental (UAIG), como o 

Centro de Controle Interno do Exército (CCIEx) e os Centros de Gestão, 

Contabilidade e Finanças do Exército (CGCFEx) (BRASIL, 2021b), para atender às 

expectativas da sociedade e da entidade governamental (BRASIL, 2017d). Com 

efeito, passou-se a demandar dos auditores internos a incorporação de novas 

habilidades (competências), como as cognitivas e as comportamentais (PICKETT, 

2010; PRAWITT, 2003), capazes de ampliar a natureza dos serviços a serem 

prestados, nomeadamente os contemplados no âmbito da avaliação, da consultoria 

e da apuração (BRASIL, 2017d).  

Nesse cenário, torna-se essencial que o Sistema de Controle Interno do 

Exército (SisCIEx), formado pelo CCIEx e pelos CGCFEx, possua auditores internos 

com as competências adequadas para atuar nas variadas especialidades das 

Organizações Militares (OM) do EB, como saúde, construção, logística, tecnologia 

da informação, ciência e tecnologia, entre outras. Assim, o SisCIEx poderá contribuir 

efetivamente para que a gestão dessas OM esteja alinhada às melhores práticas 

administrativas e à legislação vigente, bem como para que essas unidades 

alcancem os seus objetivos organizacionais (BRASIL, 2020g). 

O efetivo apoio de saúde aos militares e aos seus dependentes, prestado 

Sistema de Saúde do Exército (SSEx), contribui significativamente para incrementar 

o desempenho do profissional militar (BRASIL, 2015b). Nessa linha, nos últimos 

anos (2019 e 2020), as dotações orçamentárias destinadas a atender o SSEx foram 

materialmente relevantes e atingiram, aproximadamente, dois bilhões de Reais 

(BRASIL, 2021i). Portanto, a AI realizada pelo SisCIEx nas Organizações Militares 

de Saúde (OMS) do SSEx, em alinhamento com Planejamento Estratégico do 

Exército (PEEx) 2020-2023, Objetivos Estratégicos do Exército (OEE) 10 e 13 

(BRASIL, 2019d, 2019a), pode cooperar para aumentar a eficácia na gestão do bem 

público e fortalecer a dimensão humana no EB (ARAÚJO, 2017).  

Diante da relevância da temática para o EB e considerando a importância da 

percepção dos auditados [Ordenadores de Despesas (OD) de OMS] para a atividade 

de AI, estabeleceu-se a seguinte questão de pesquisa: como é executado o atual 

processo de AI, nas OMS do SSEx, pelos CGCFEx? Nesse escopo, definiu-se como 
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objetivo geral: compreender e analisar se o atual processo de AI, executado pelos 

CGCFEx nas OMS do SSEx, avalia a administração hospitalar de maneira global 

[área clínica (finalística) e não clínica (procedimentos administrativos)], contribuindo 

para agregar valor às operações dessas organizações. 

Os objetivos específicos traçados para o estudo foram: caracterizar o SisCIEx 

e o SSEx, identificar as habilidades necessárias aos auditores internos para avaliar a 

gestão em saúde, bem como compreender e analisar a percepção dos OD de OMS 

(auditados) quanto ao atual processo de AI, realizado pelos CGCFEx nas OMS do 

SSEx, particularmente se esse procedimento avalia a gestão hospitalar de maneira 

global (área finalística e procedimentos administrativos) e se contribuem para 

agregar valor às operações dessas organizações.  

Espera-se que o estudo contribua com conhecimentos que possibilitem 

compreender, de acordo com a percepção dos auditados, se o atual processo de AI, 

realizado pelos CGCFEx nas OMS do SSEx, avalia a administração hospitalar de 

maneira global, bem como se contribui para agregar valor às operações dessas OM. 

Ademais, aspira-se que o trabalho colabore para fazer emergir recomendações que 

cooperem para o aprimoramento contínuo dos procedimentos de AI do SisCIEx, 

nomeadamente aqueles relacionados à avaliação da gestão em saúde, favorecendo 

o incremento da efetividade na gestão do bem público e o fortalecimento da 

dimensão humana, por meio do aperfeiçoamento da gestão da saúde assistencial. 

Por tudo que foi exposto, descortina-se como relevante compreender e 

analisar se a atual atividade de AI, elaborada pelos CGCFEx nas OMS do SSEx, 

avalia a administração hospitalar de maneira global, contribuindo para agregar valor 

às operações dessas organizações.  

2 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

O estudo foi apoiado no paradigma interpretativo (BAKER; BETTNER, 1997; 

BURRELL; MORGAN, 1979; CHUA, 1986), orientado pela abordagem qualitativa da 

investigação (AHRENS; CHAPMAN, 2006; GEPHART, 2004; PARKER, 2003, 

STAKE, 2011; VIEIRA, 2009), guiado pelo método do estudo de caso (SCAPENS, 

2004; STAKE, 2005; YIN, 2010) e pela técnica de análise de conteúdo (ALVES, 

2011; BARDIN, 1977, 2011; VERGARA, 2011, 2012). 

A perspectiva interpretativa compreende que a realidade social é edificada 

pela interação social entre os indivíduos. Por consequência, o fenômeno em 
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apreciação necessita ser interpretado pelo investigador, pois não existe uma 

realidade absoluta, mas diferentes lentes para perceber os fatos sociais (BURRELL; 

MORGAN, 1979; CHUA, 1986; GEPHART, 2018). 

Ultimamente, as investigações qualitativas vivenciaram forte incremento 

(PARKER, 2003). O investigador qualitativo busca apreciar, compreender e 

interpretar o objeto de estudo em seu contexto real e de maneira ampla. Nessa 

linha, as pesquisas qualitativas possibilitam entender, em profundidade e em todo 

seu contexto, processos e procedimentos sociais (BÉDARD; GENDRON, 2004; 

PARKER, 2003; VIEIRA; MAJOR; ROBALO, 2009). 

A metodologia de estudo de caso propicia ao pesquisador, que não tem o 

controle sobre os fatos, edificar um enfoque holístico e um estudo aprofundado de 

um fenômeno complexo da vida real. Nesse alinhamento, a investigação foi 

processada em um caso único (simples), favorecendo alcançar conhecimento 

acurado sobre o objeto de pesquisa e sobre a estrutura social onde fenômeno se 

desenvolve (ADAMS; HOQUE; MCNICHOLAS, 2006; PARKER, 2012; YIN, 2010). 

O estudo de caso permite que na coleta de dados se utilize múltiplas fontes 

de evidência, como documentos, entrevistas, observações, questionários e registros 

de arquivos (BARAÑANO, 2008; VIEIRA, 2009; YIN, 2010). Uma vantagem ao se 

utilizar fontes diferentes de evidência é a possibilidade de se elaborar a triangulação 

de dados (COUTINHO, 2011; YIN, 2010). Em síntese, a triangulação consiste no 

processo de comparação das informações coletadas em fontes distintas de 

evidência e que versam sobre o mesmo fato, possibilitando elaborar uma melhor 

compreensão, edificar novas perspectivas e emergir conhecimentos do fenômeno 

em estudo (ABDALLA et al., 2018; COUTINHO, 2011; DENZIN, 2009; FLICK, 2009). 

A investigação usou documentos e entrevistas do tipo semiestruturada como 

fontes de evidências. Os documentos constituem fontes estáveis de informações e 

podem assumir diferentes formas, como documentos institucionais, relatórios 

administrativos, dentre outros (GIL, 2010; MARCONI; LAKATOS, 2002, 2014). A 

entrevista semiestruturada se mostrou apropriada, pois permitiu ao pesquisador 

seguir um roteiro com as questões previamente elaboradas e a flexibilidade 

suficiente para explorar, em profundidade, novas ideias ou aspectos julgados 

relevantes para a investigação, conforme as respostas fornecidas pelos 

entrevistados (BRINKMANN, 2014, 2018; MARGINSON, 2004).  
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As entrevistas foram realizadas com militares que exercem ou 

desempenharam (deixaram o cargo em até dois anos) a função de OD em OMS, 

pois cabe a esse agente da administração dirigir todas as atividades de 

administração patrimonial, orçamentária e financeira da Unidade Gestora (BRASIL, 

1990, 2003, 2021d). Assim, as percepções desses auditados são muito relevantes 

para compreender como é efetivado o processo de AI pelo SisCIEx, nas OMS do 

SSEx, por meio dos CGCFEx. Ademais, a formulação dos questionamentos 

incorporados ao roteiro da entrevista ocorreu após detalhada revisão da literatura 

que norteia o estudo (MARCONI; LAKATOS, 2003, 2014; MARGINSON, 2004). Por 

fim, para buscar sanar possíveis falhas na elaboração do roteiro da entrevista, o 

instrumento de coleta de dados foi submetido a pré-teste com um militar que já 

exerceu a função de OD em duas OMS distintas, portanto possuidor de significativa 

experiência na área em apreciação, (GIL, 2010). 

Resumidamente, após a realização das entrevistas, essas foram transcritas 

(procedimento de recuperação) (MATTOS, 2005). Nessa direção, os conteúdos 

textuais (mensagens) foram submetidos ao processo de análise de conteúdo, 

procurando identificar, compreender e interpretar as ideias-força imbricadas aos 

objetivos traçados para a pesquisa (BARDIN, 1977, 2011; MATTOS, 2005; 

MORAES, 1999; MOZZATO; GRZYBOVSKI, 2011). 

Por meio desse caminho metodológico, buscou-se compreender e analisar, 

aprofundadamente, sob a lente do auditado, como é executado o atual processo de 

AI, nas OMS do SSEx, pelos CGCFEx, bem como verificar possíveis 

recomendações que contribuam para o incremento desses procedimentos de AI. Em 

seguida, mostrar-se-á a revisão de literatura imbricada com a AI e AI em saúde. 

3. REVISÃO DE LITERATURA 

3.1 AUDITORIA INTERNA 

A origem da AI é muito antiga (CASTANHEIRA; RODRIGUES; CRAIG, 2010; 

DITTENHOFER, 2001). Especialistas ocidentais acreditam que já havia alguma 

atividade de AI no antigo Egito, na Babilônia, na Grécia, no Império Romano e nas 

Cidades-Estados da Itália (CHUN, 1997; RAMAMOORTI, 2003). Para professores 

chineses de auditoria, o princípio da AI na China pode ter acontecido durante a 

Dinastia Zhou (1066-221 AC) (CHUN, 1997). Assim, em sua gênese, a AI procurava 

mitigar as possibilidades de cometimentos de erros e de imprecisões contábeis, bem 
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como buscava dissuadir os agentes da administração a cometerem fraudes ou a 

praticarem atos de corrupção (RAMAMOORTI, 2003). 

Até 1940, a abrangência da AI era limitada a proporcionar segurança aos 

procedimentos e sistemas contábeis das organizações, por consequência não 

desenvolvendo papel de maior expressão no contexto da gestão e da estratégia 

organizacional (CASTANHEIRA; RODRIGUES; CRAIG, 2010; CHAMBERS; ODAR, 

2015). A partir da década de 1940, particularmente após a fundação do Instituto dos 

Auditores Internos [The Institute of Internal Auditors (IIA)] em 1941, o escopo da AI 

foi alargado para além das questões financeiras e contábeis, passando a agregar a 

verificação das operações organizacionais (CHAMBERS; ODAR, 2015; KOTB; 

ELBARDAN; HALABI, 2020). Por conseguinte, a disseminação da utilização da AI foi 

ampliada e passou a atender outras áreas, como as entidades hospitalares 

(CAMPOS; SILVA E SOUZA; SAURUSAITIS, 2008). 

Nesse milênio, a AI vem aprimorando os procedimentos de auditoria e se 

adaptando às mudanças de cenários que se descortinam, como as novas 

tecnologias digitais e as modificações de legislações / regulamentos  (HASS; 

ABDOLMOHAMMADI; BURNABY, 2006; KOTB; ELBARDAN; HALABI, 2020). Com 

efeito, a função da AI segue se transformando gradualmente, ou seja, reduzindo o 

vetor essencialmente de fiscalização reativa e de olhar pretérito sobre a gestão 

(vertente policialesca / “cão de guarda”) para uma concepção de maior agregação 

de valor que coopera para o atingimento dos objetivos estratégicos organizacionais 

(proatividade / antecipação / olhar para o futuro) (KOTB; ELBARDAN; HALABI, 

2020) e para o robustecimento das estruturas de governança dos empreendimentos 

público e privados (AL-AKRA; ABDEL-QADER; BILLAH, 2016; CHRISTOPHER, 

2019; GRAMLING et al., 2004; SARENS; ABDOLMOHAMMADI; LENZ, 2012). 

Assim, a AI pode ser considerada como ferramenta vital para melhorar a gestão 

organizacional (KOTB; ELBARDAN; HALABI, 2020). 

Prestes a completar oitenta anos de existência, o IIA é uma associação 

reconhecida internacionalmente por promover a capacitação profissional de 

auditores internos, o aprimoramento dos procedimentos de AI (ARENA; JEPPESEN, 

2009; IIA, 2021a; MARAIS, 2004; SEOL; SARKIS; LEFLEY, 2011), bem como por 

estabelecer guias, modelos e normas que balizam os procedimentos de AI 

mundialmente (FOUNTAIN, 2016; SARENS; ABDOLMOHAMMADI; LENZ, 2012; 

SZCZEPANKIEWICZ, 2010). Atualmente, o IIA reúne mais de 200.000 membros 
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espalhados por mais de 90 países (IIA, 2020a, 2020b, 2021a), estando o IIA Brasil 

entre os cinco maiores institutos de AI em atuação no mundo (IIA BRASIL, 2021). 

Assim, as influências do IIA podem ser percebidas nas normas do Sistema de 

Controle Interno do Poder Executivo Federal (SCI) e do SisCIEx (BRASIL, 2017d, 

2019c, 2021b). 

O conceito de AI do IIA indica a finalidade básica, a natureza e o âmbito 

desse procedimento (IIA, 2015; LENZ; HAHN, 2015) e pode ser aplicável às 

organizações contemporâneas de diferentes tamanhos e tipos (HASS; 

ABDOLMOHAMMADI; BURNABY, 2006). 

A auditoria interna é uma atividade independente e objetiva de avaliação e 
consultoria, criada para agregar valor e melhorar as operações de uma organização. 
Ela auxilia a organização a atingir seus objetivos a partir da aplicação de uma 
abordagem sistemática e disciplinada à avaliação e melhoria da eficácia dos 
processos de gerenciamento de riscos, controle e governança (IIA, 2021b, p. 1). 

Amparado no conceito de AI do IIA, compreende-se que adicionar valor às 

organizações e incrementar os procedimentos operacionais das entidades, 

cooperado para a consecução dos objetivos organizacionais, devem nortear o 

processo de AI (KIDRON; OFEK; COHEN, 2016; MARGRET; HOQUE, 2016; 

MIHRET; JAMES; MULA, 2010). Nessa linha, os auditores internos, de forma 

independente e objetiva, necessitam colaborar para detectar fraquezas do sistema 

de controle interno (BURT, 2016; MARGRET; HOQUE, 2016), para mitigar as 

oportunidades de fraudes (EGE, 2015; MARGRET; HOQUE, 2016) e para alavancar 

(agregar valor) as diversas operações das instituições (ABUAZZA et al., 2015; AL-

AKRA; ABDEL-QADER; BILLAH, 2016; MARGRET; HOQUE, 2016) e não somente 

ficar a inspecioná-las e/ou a monitorá-las (KIDRON; OFEK; COHEN, 2016; 

PICKETT, 2010,  2011). Ademais, a consultoria e a avaliação da gestão devem 

emergir como ações proativas para aprimorar a eficácia dos processos de 

gerenciamento de riscos, de controle interno administrativo e de governança 

corporativa (ABUAZZA et al., 2015; EL‐SAYED EBAID, 2011; KOTB; ELBARDAN; 

HALABI, 2020). 

As entidades governamentais utilizam recursos públicos oriundos da 

tributação da sociedade com a finalidade de prestar serviços aos cidadãos. Nessa 

linha, essas organizações não podem abdicar de executar a prestação de contas do 

seu desempenho e da sua gestão às diversas partes interessadas (accountability), 

como cidadãos, órgãos de controle interno e externo, autoridades públicas, entre 

outros. Portanto, a AIG, atuando de forma preventiva e orientadora, constitui uma 
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importante ferramenta a colaborar para que as entidades públicas melhorem o 

desempenho dos seus processos operacionais e atinjam os seus objetivos 

organizacionais de forma ética, transparente, efetiva e alinhada com as legislações 

vigentes (BRASIL, 2017d; INTOSAI, 2013; TCU, 2011).  

A AIG vem evoluindo em razão das mudanças das organizações públicas, 

das expectativas e das demandas formuladas pelos stakeholders e da ampliação 

escopo dos trabalhos de AI (PIPER, 2015; SCHILLEMANS; VAN TWIST, 2016; TCU, 

2011). Assim, de acordo com o Referencial Técnico da Atividade de AI do Poder 

Executivo Federal, elaborado pela Controladoria-Geral da União (CGU), a AIG é: 

uma atividade independente e objetiva de avaliação e de consultoria, desenhada 
para adicionar valor e melhorar as operações de uma organização. Deve buscar 
auxiliar as organizações públicas a realizarem seus objetivos, a partir da aplicação 
de uma abordagem sistemática e disciplinada para avaliar e melhorar a eficácia dos 
processos de governança, de gerenciamento de riscos e de controles internos 
(BRASIL, 2017b, p. 4).  

Essa definição de AIG formulada pela CGU, em linhas gerais, constitui o 

conceito de AI, estabelecido pelo IIA, customizado para aplicação no âmbito do 

Poder Executivo Federal do Brasil (BRASIL, 2017b; IIA, 2021b). Com efeito, a AIG 

tem o propósito de elevar e salvaguardar o valor organizacional das entidades 

públicas, por meio da execução de procedimentos independentes e objetivos, de 

avaliação e de consultoria, ajudando-as a atingir os objetivos organizacionais, a 

adicionar valor à gestão, a aprimorar os processos operacionais, a robustecer os 

procedimentos de governança, a melhorar as ações de gerenciamento de riscos e a 

incrementar os controles internos de gestão (BRASIL, 2017d, 2017b). 

Na administração pública, a AI examina os controles internos existentes em 

todas as áreas da organização e procura focar os seus esforços naqueles 

incorporados aos setores julgados mais importantes pelo gestor, ou seja, aqueles 

que apresentam maiores riscos para a organização (EGE, 2015). Ademais, Liu e Lin 

(2012) indicaram que a auditoria governamental pode contribuir para identificar e 

coibir a corrupção. Assim, dentre outros objetivos, a AI pretende assegurar a 

validade, a legalidade e a segurança do sistema de controle interno da entidade 

pública, contribuindo para revelar impropriedades, irregularidades e fraudes e para 

sugerir medidas saneadoras que cooperem para reduzir desperdícios das 

operações, bem como para alinhar os procedimentos administrativos às normas em 

vigor (ALLEGRINI et al., 2006; ALLEGRINI; D’ONZA, 2003; EGE, 2015).  
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A percepção do auditado sobre o desenvolvimento do processo de AI pode 

ser influenciada por diversos fatores, como as habilidades dos auditores internos 

(cognitivas e comportamentais) em conduzir as atividades de AI (ARENA; AZZONE, 

2009; CHAMBERS, 2008; MIHRET; JAMES; MULA, 2010; PICKETT, 2010) e a 

independência e a objetividade desses auditores internos (AL-TWAIJRY; 

BRIERLEY; GWILLIAM, 2003; HARRELL; TAYLOR; CHEWNING, 1989; PLUMLEE, 

1985). 

As habilidades cognitivas (técnicas, analíticas e apreciativas) (PICKETT, 

2010; PRAWITT, 2003) asseguram que os auditores internos sejam capazes de 

indicar medidas para o aprimoramento do sistema de controle interno existente nas 

diversas áreas da entidade (BRODY; GOLEN; RECKERS, 1998), de concluir os 

trabalhos de AI no tempo estabelecido (AL‐TWAIJRY; BRIERLEY; GWILLIAM, 2004) 

e de enfrentar situações complexas e conflitantes (ARENA; AZZONE, 2009).  

O estudo de Flesher e Zanzig (2000) sugere que habilidades cognitivas que 

somente possibilitem a apreciação de informações contábeis tradicionais não são 

suficientes para apoiar o atual processo de decisão do gestor. Nesse sentido, a 

estrutura de AI deveria possuir auditores com habilidades cognitivas em diversas 

áreas (múltiplas competências), portanto não sendo adequado que a AI fique restrita 

apenas aos conhecimentos de contabilidade e de finanças. Ademais, pesquisas 

evidenciaram que gestores frequentemente compreendem que os auditores internos 

não dispõem de habilidades cognitivas suficientes para agregar ajuda útil às 

operações das organizações. Assim, considerando essa indicação, os 

administradores não valorizariam as sugestões formuladas pelos auditores internos, 

contribuindo para degradar a percepção do auditado sobre o desempenho dos 

procedimentos de AI (ARENA; AZZONE, 2009; VAN PEURSEM, 2004, 2005).  

As habilidades comportamentais (pessoais, interpessoais e organizacionais) 

(PICKETT, 2010; PRAWITT, 2003) são indispensáveis para que o auditor interno 

crie uma relação de cooperação adequada com o auditado. Essas habilidades 

contribuem para o melhor entendimento dos resultados da AI e para que os 

auditores internos executem as suas atribuições com maior efetividade. Portanto, as 

habilidades comportamentais influenciam como é percebido o processo de AI pelo 

auditado (ARENA; AZZONE, 2009; KAGERMANN et al., 2008; SMITH, 2005).  

Por tudo isso, compreende-se que as habilidades (competências) cognitivas e 

comportamentais dos auditores internos são importantes para elevar o 
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reconhecimento do papel da AI nos diferentes tipos de organizações, para ajudar os 

auditores internos na realização de suas atividades, para conseguir promover maior 

cooperação (interação) entre auditor e auditado durante o trabalho de campo, para 

agregar melhorias às operações das organizações (por exemplo, efetivas 

recomendações que contribuam para a redução de desperdícios e a mitigação de 

fraudes), e para que as recomendações providas pelas estruturas de AI sejam 

consideradas significativas pela administração. Nessa linha, a AI seria lembrada 

pelos benefícios gerados ao processo de gestão das entidades e não como uma 

ação burocrática, intrusiva e reativa. Assim, esse novo paradigma influenciaria 

positivamente a percepção do auditado sobre os procedimentos de AI (ARENA; 

AZZONE, 2009; KAGERMANN et al., 2008; MIHRET; WOLDEYOHANNIS, 2008). 

As Normas de Auditoria do IIA e várias investigações indicam a 

independência e a objetividade como componentes fundamentais que contribuem 

para desenvolvimento adequado do processo de AI (ALZEBAN; GWILLIAM, 2014; 

DROGALAS; KARAGIORGOS; ARAMPATZIS, 2015; IIA, 2011, 2017; LENZ; HAHN, 

2015). A independência permite à AI edificar as suas avaliações e considerações, 

livre de interferências na execução dos seus procedimentos, com autonomia técnica, 

com imparcialidade e com objetividade, constituindo-se em atributo indispensável ao 

desenvolvimento dos procedimentos de AI (BRASIL, 2017d, 2021b; DITTENHOFER 

et al., 2010; IIA, 2011; PLUMLEE, 1985).  

Por outro lado, a objetividade possibilita ao auditor interno adotar uma atitude 

imparcial e isenta durante a elaboração da auditoria e confiar no resultado do seu 

trabalho. Com efeito, o auditor interno não deve subordinar a outras pessoas o seu 

julgamento em assuntos de AI, bem como carece de evitar conflitos de interesse, 

como pressão social, vantagem econômica, preconceito cultural, racial e de gênero, 

relacionamento pessoal, familiaridade, dentre outros (BRASIL, 2017d, 2021b; 

DITTENHOFER et al., 2010; IIA, 2011, 2017). 

Em que pese a independência ser julgada como fator relevante pelo IIA (IIA, 

2011, 2017), pesquisas indicaram ameaças à independência da AI, como restrições 

impostas ao estabelecimento do escopo da AI e a possibilidade de represálias ou de 

perseguições aos auditores, sobretudo quando as recomendações, a serem 

formuladas, puderem ser percebidas como “desagradáveis” ou “difíceis” pela alta 

administração (AL-TWAIJRY; BRIERLEY; GWILLIAM, 2003; MIHRET; JAMES; 

MULA, 2010).  
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Essa primeira abordagem da revisão da literatura sobre AI procurou 

evidenciar a origem, a evolução, as características, o conceito de AI e a definição de 

AIG, bem como buscou indicar o papel da AI no cenário atual e os fatores que 

podem influenciar a percepção do auditado sobre o desempenho do processo de AI. 

Em seguida, apresentar-se-á a perspectiva da AI na área da saúde.  

3.2 AUDITORIA EM SAÚDE 

Nessas primeiras décadas do século XXI, a maior demanda por serviços de 

saúde, o envelhecimento da população e os avanços tecnológicos da medicina, 

provavelmente, cooperaram para que os gastos mundiais com saúde acelerassem 

mais rapidamente do que o crescimento global do Produto Interno Bruto (PIB). Além 

disso, países de todas as regiões e graus de renda buscaram ampliar a cobertura de 

saúde da sua população. Assim, a área de saúde se tornou um dos principais 

setores da economia global (WHO, 2018).  

Em 2018, de acordo com a Organização Mundial de Saúde, o gasto mundial 

com saúde representou, aproximadamente, 10% do PIB global, alcançando o 

montante de US$ 8,3 trilhões. Nessa linha, constatou-se que 75% dessa despesa 

ocorreu na Europa e nas Américas, bem como se verificou que cinco países 

[(França, Alemanha, Japão, Reino Unido e Estados Unidos da América (EUA)], com 

9% da população mundial, contabilizaram mais de 60% desse dispêndio mundial. 

Assim, verifica-se significativa assimetria nos gastos com saúde entre os países 

(WHO, 2020).  

Nos últimos cinquenta anos, as despesas com saúde ultrapassaram o 

incremento do PIB nos países da Organização para a Cooperação e 

Desenvolvimento Econômico (OCDE). Avalia-se que, em 2018, os países da OCDE 

gastaram, em média, 8,8% do PIB com saúde, representando cerca de US$ 

4.000,00 por pessoa. Nesse universo, há países que superaram o índice de 10% do 

PIB com os gastos em saúde, como EUA (16,9%), Suíça (12,2%), Alemanha 

(11,2%), França (11,2%), Suécia (11%), Japão (10,9%) e Canadá (10,7%). Ademais, 

na maioria dos países da OCDE, espera-se a contínua elevação dos gastos com 

saúde, chegando a atingir, em média, o índice de 10,2% do PIB até 2030. Assim, o 

aumento das despesas com saúde, acima das taxas de crescimento do PIB, 

ocasiona preocupações quanto à sustentabilidade dos sistemas de saúde dos 
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membros da OCDE, pois esses sistemas são financiados em cerca de 75% por 

recursos públicos (OECD, 2017, 2019). 

Na América Latina e Caribe (ALC), entre 2010 e 2017, os gastos com a saúde 

também superaram o crescimento econômico. Em média, o incremento das 

despesas com saúde foi de 3,6% ao ano, enquanto o crescimento do PIB foi de 3% 

ao ano. Estima-se que, em 2017, os países da ALC gastaram, em média, 6,6% do 

PIB com saúde, constituindo aproximadamente US$ 1.000,00 por pessoa, ou seja, 

25% da despesa per capita registrada nos países da OCDE. Além disso, em 2018, o 

Brasil dispendeu em torno de 9,2% do seu PIB com saúde, significando um gasto de 

US$ 1.280 per capita. Portanto, o aumento das despesas com saúde, acima do 

crescimento econômico, resulta em parcela cada vez maior do PIB dedicada a 

custear a saúde dos países da ALC (OECD/THE WORLD BANK, 2020). 

Por outro lado, o setor da saúde é, um dos poucos segmentos econômicos, 

onde o desperdício de recursos e a possibilidade de economia emergem com tanta 

evidência (CUTLER; LY, 2011). Avalia-se que de 20% a 30% dos recursos 

destinados à saúde sejam desperdiçados, anualmente, em países desenvolvidos 

(OECD/THE WORLD BANK, 2020). Nos EUA, estima-se que esse desperdício é de 

25% (US$ 760 bilhões a US$ 935 bilhões) (SHRANK; ROGSTAD; PAREKH, 2019), 

podendo alcançar mais de US$ 1,9 trilhão (SPEER et al., 2020). Em geral, no âmbito 

da OCDE, os gastos desnecessários com a saúde podem atingir até 20% (OECD, 

2017). Com efeito, provavelmente, situações semelhantes de desperdícios possam 

ocorrer em países menos desenvolvidos, como os da ALC, embora as restrições de 

informações disponíveis limitem a capacidade de analisar com precisão esse 

problema (OECD/THE WORLD BANK, 2020). 

No Brasil, Lara (2018) sugeriu que de 12% a 18% das contas hospitalares 

trazem elementos inadequados, bem como que entre 25% a 40% dos pedidos de 

exames laboratoriais seriam desnecessários. Ademais, autora indicou que, conforme 

a Associação Brasileira de Planos de Saúde, as fraudes constituíam 20% das 

despesas das operadoras de saúde. Por consequência, ao considerar os gastos dos 

planos de saúde no Brasil, em 2017, com assistência-médico hospitalar e aplicar os 

potenciais índices máximos de fraudes das contas hospitalares (18%) e das 

solicitações de exames laboratoriais (40%), a autora inferiu que houve um possível 

desperdício de R$ 15,76 bilhões nas contas hospitalares e de R$ 12,02 bilhões nos 

pedidos dos exames laboratoriais, totalizando R$ 27,78 bilhões. Finalmente, apenas 
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utilizando esses dois aspectos, a pesquisadora concluiu que o desperdício seria de 

19,1% do total dos dispêndios dos planos de saúde brasileiros.  

A corrupção é um dos principais problemas e uma das fontes de desperdícios 

na saúde (JAIN; NUNDY; ABBASI, 2014; SOMMERSGUTER-REICHMANN et al., 

2018; VIAN, 2008). A corrupção no setor de saúde abrange todos tipos de sistemas 

de saúde, independentemente de serem públicos ou privados, tecnicamente simples 

ou complexos e bem ou mal financiados (HOPE, 2015). Estima-se que até 6% dos 

gastos anuais com saúde, em todo mundo, são perdidos com corrupção e erros 

(MACKEY; CUOMO, 2020). Nessa vertente, considerando que, em 2018, os 

dispêndios globais com saúde foram da ordem de US$ 8,3 trilhões (WHO, 2020), 

conclui-se que esse desperdício seria de, aproximadamente, US$ 498 bilhões.  

No Brasil, apurações promovidas pela CGU, entre 2003 e 2007, indicaram a 

saúde como o setor líder dos desvios, alcançando o total de R$ 613 milhões de 

perdas nos recursos repassados aos municípios avaliados (BRASIL, 2015a). Na 

mesma linha, a CGU apurou que, no período de 2002 a 2015, o desvio de recursos 

públicos da saúde foi da ordem de R$ 5,04 bilhões, constituindo 27,3% do montante 

de irregularidades detectadas em todos os segmentos governamentais (LARA, 

2017). Assim, a corrupção na saúde, em virtude dos seus efeitos devastadores para 

a sociedade, pode ser compreendida como o “câncer” dos sistemas de saúde 

globais (GARCÍA, 2019; MACKEY et al., 2016). 

Nesse cenário de rápido crescimento das despesas globais com saúde 

(OECD, 2019; WHO, 2020) e relevantes desperdícios (OECD/THE WORLD BANK, 

2020; OECD, 2017), os administradores hospitalares são estimulados a alcançar 

melhores desempenhos na prestação dos serviços de saúde (ABDALLAH, 2014) e a 

reduzir gastos inúteis, cooperando para a manutenção da sustentabilidade 

econômica dos sistemas de saúde nacionais(OECD/THE WORLD BANK, 2020). 

Assim, a AI, em virtude da significativa materialidade dos recursos utilizados pelo 

setor de saúde e da sua grande importância para a sociedade, é compreendida 

como uma ferramenta capaz de colaborar para que a área de saúde alcance seus 

objetivos organizacionais (OECD, 2017; VIAN, 2020; WHO, 2010).  

A AI, o controle interno e a prestação de contas estavam presentes nos 

nosocômios europeus, em maior ou menor grau, desde o século XV. Essas 

temáticas podem ser observadas nas pesquisas que abarcaram a gestão dos 

hospitais franceses entre os séculos XV e XVII (BAKER, 2016), italianos entre os 
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séculos XVI e XVII (BRACCI; MARAN; VAGNONI, 2010) e ingleses nos séculos 

XVIII e XIX (HOLDEN; FUNNELL; OLDROYD, 2009; JACKSON, 2012; MILEY; 

READ, 2016).  

Nos hospitais militares da Espanha do século XVIII, o monitoramento das 

despesas, elaborada pelo controlador hospitalar, e a fiscalização executada sobre os 

consumos dos suprimentos e dos equipamentos (comida, medicamentos, 

ferramentas, dentre outros insumos) colaboraram para que esses nosocômios 

passassem a ter elevado nível de desenvolvimento naquela época (SÁNCHEZ-

MATAMOROS, 2014; SANCHEZ-MATAMOROS; FUNNELL, 2015). Essas iniciativas 

intencionavam garantir a transparência da gestão, a accountability e o equilíbrio 

financeiro das instituições hospitalares face às crescentes despesas com a saúde 

(HOLDEN; FUNNELL; OLDROYD, 2009; JACKSON, 2012).  

No Brasil, a trajetória da auditoria médica e de enfermagem começou na 

década de sessenta do século XX (PINTO; MELO, 2010). Inicialmente, usou-se 

adaptações dos modelos criados pelo Colégio Americano de Cirurgiões e pela 

Comissão Conjunta para Credenciamento de Hospitais (PASSOS, 2013). 

Posteriormente, no âmbito da administração pública, os procedimentos de auditoria 

foram sendo aperfeiçoados pelo Instituto Nacional de Previdência Social, pelo 

Instituto de Assistência Médica da Previdência Social e pelo Sistema Único de 

Saúde (SUS), por meio do Sistema Nacional de Auditoria do SUS (BRASIL, 2017e,  

2017a; PASSOS, 2013; QUEIROZ, 2009; TAJRA et al., 2014).  

O desenvolvimento da AI em saúde pode ser atribuído ao entendimento de 

que esse instrumento de avaliação é capaz de contribuir para detectar 

vulnerabilidades no sistema de controle interno, fragilidades dos sistemas de 

informação, irregularidades, impropriedades, indícios de fraudes, desvios de 

insumos, desperdícios de materiais e medicamentos, falhas nas anotações dos 

prontuários dos pacientes, erros na codificação da conta médica, cobrança por 

procedimentos não elaborados, não cobrança por procedimentos executados e 

aquisições excessivas de artigos e de equipamentos. Assim, percebe-se que a 

auditoria em saúde colabora para fortalecer o desempenho global da gestão 

hospitalar, cooperando para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro e para 

o incremento da qualidade da assistência médico-hospitalar (AMH) prestada aos 

pacientes (BRASIL, 2017d, 2017a; CARMELI; ZISU, 2009; LUDMER; LUDMER, 

2013; PERON, 2009; SETZ; D’INNOCENZO, 2009; SILVA; SANTO, 2013). 
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No princípio, o foco principal da auditoria em saúde era avaliar a qualidade da 

assistência prestada aos pacientes. Atualmente, a existência de tratamentos de 

valores significativos, o aumento de competição nesse campo da economia e a 

intenção de agregar mais eficiência aos processos internos fizeram com que a 

auditoria em saúde se debruçasse sobre os custos hospitalares, pois esses custos 

passaram a ser priorizados pelas diferentes partes interessadas [administradores 

dos nosocômios, profissionais da área de saúde e fontes pagadoras (públicas e 

privadas) da assistência médico-hospitalar]. (GUERRER; CASTILHO; LIMA, 2014; 

GUERRER; LIMA; CASTILHO, 2015; SCARPARO; FERRAZ, 2008).  

Nesse alinhamento, a auditoria em saúde abarcou ativamente a lente 

econômica (contábil/financeira) com o objetivo de apreciar as questões qualitativas 

dos tratamentos indicados como necessários aos pacientes, os variados controles 

internos administrativos (gestão), o equilíbrio financeiro e as contas hospitalares 

(consideradas como estratégicas pelas organizações públicas e privadas de saúde). 

Assim, a auditoria em saúde passou a exercer papel dual expressivo para os 

hospitais – avaliação dos cuidados médico-hospitalares e apreciação dos aspectos 

contabilísticos / econômicos / orçamentários (BALZAN, 2000; CARMELO et al., 

2009; SCARPARO et al., 2010; SCARPARO; FERRAZ, 2008). 

No Exército Brasileiro, a auditoria em saúde é compreendida como sendo: 

a atividade de avaliação independente e de assessoramento à administração, 
voltada para o exame e a análise da adequação, eficiência, eficácia, efetividade e 
qualidade nas ações de saúde, praticadas pelos prestadores de serviços, sob os 
aspectos quantitativos, qualitativos e contábeis, com observância de preceitos éticos 
e legais (BRASIL, 2020d, p. 6). 

Sinteticamente, a auditoria em saúde pode ser entendida como uma atividade 

que, por intermédio de uma averiguação detalhada de documentos, de registros 

médicos (como o prontuário dos pacientes) e de processos administrativos, 

realizada por profissionais não envolvidos (terceiros) nos procedimentos analisados, 

detecta irregularidades e impropriedades na área administrativa e na qualidade da 

assistência médica prestada aos pacientes, cooperando para o incremento da 

administração hospitalar nas questões clínicas e nos aspectos controles internos de 

gestão, particularmente no controle de custos e de desperdícios (SILVA, A. T.; 

SANTO, 2013; SOUZA; DYNIEWICZ; KALINOWSKI, 2010). Ademais, a literatura 

oferece uma vasta compreensão do que vem a ser a auditoria em saúde e de seus 

benefícios para robustecer a gestão dos nosocômios (ANTONINI, 2003; BRASIL, 

2017e; GUERRER; LIMA; CASTILHO, 2015; SILVA, K. R.; LIMA; SOUSA, 2016). 
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Em virtude do amplo escopo, da complexidade e das especificidades da AI 

em saúde [por exemplo, verificação: das necessidades e dos usos de materiais 

especiais, dos contratos firmados com outras organizações de saúde, do padrão de 

qualidade da assistência dispensada aos pacientes, dos controles internos de 

gestão implantados, dos faturamentos, das cobranças e das glosas das contas 

hospitalares, dos indícios de fraudes, dos processos de aquisição (particularmente 

aqueles que envolvem artigos de alto valor agregado), dos desperdícios de insumos, 

do processo de liberação de medicamentos pela farmácia, dentre outras], a 

execução dessa avaliação exige conhecimentos multidisciplinares (CARMELO et al., 

2009; GIBSON, 2012; SILVA, A. T.; SANTO, 2013).  

Nesse contexto, a equipe responsável pela averiguação em saúde carece de 

ser formada por multiprofissionais, como administradores, contadores, médicos, 

dentistas, enfermeiros, fisioterapeutas, farmacêuticos, advogados, dentre outros. 

Essa gama de diferentes habilidades permite que o escrutínio seja elaborado por 

meio de variadas lentes e em múltiplas áreas, cooperando para a melhoria dos 

diferentes processos e para o atingimento dos objetivos da organização / do sistema 

de saúde, como a melhoria da qualidade dos cuidados de saúde prestados aos 

pacientes e a manutenção da estabilidade entre as receitas e as despesas 

(ALELUIA; SANTOS, 2013; ANTONINI, 2003; AYACH; MOIMAZ; GARBIN, 2013; 

PINTO; MELO, 2010; SANTOS et al., 2011; TAJRA et al., 2014). 

As competências dos profissionais que integram a equipe de auditoria em 

saúde são fundamentais. Nesse caminho, esses auditores, dentre outras 

habilidades, devem ser dotados de: independência, objetividade, capacidade de 

análise, discrição, zelo profissional, facilidade de relacionamento interpessoal e de 

comunicação, comportamento ético e conhecimentos técnicos atualizados (BRASIL, 

2017a, 2017e, 2017c; LUDMER; LUDMER, 2013; O’ DONNELL, 2015). Essas 

habilidades cognitivas e comportamentais agregam credibilidade às avaliações 

formuladas pelos auditores internos e contribuem para o melhor desempenho do 

processo de AI em saúde (BRASIL, 2017e). 

Essa perspectiva da literatura revelou o início, a evolução, as possibilidades, 

a definição, o perfil da equipe e estudos internacionais e nacionais relacionadas à AI 

em saúde. Constata-se que os desafios da auditoria em saúde são hercúleos, mas 

que os resultados podem ser benéficos para fortalecer a gestão hospitalar. Na 

próxima etapa, abordar-se-á o caso da AI efetivada em OMS do EB.  
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4. ESTUDO DE CASO – PROCESSO DE AUDITORIA INTERNA REALIZADO NAS 
ORGANIZAÇÕES MILITARES DE SAÚDE DO EXÉRCITO BRASILEIRO 

4.1 O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO EXÉRCITO 

A Constituição Brasileira determina que o controle da administração pública 

do Brasil seja executado por meio do controle externo e interno (BRASIL, 1988). O 

controle externo pode ser entendido como aquele realizado “por um dos Poderes 

sobre o outro, ou a auditoria realizada por um órgão que não é componente da 

estrutura da administração que está sendo fiscalizada” (TCU, 2014, p. 7). Com 

efeito, pela lente do Poder Executivo Federal, o controle externo pode ser exercido 

pelo Poder Judiciário, pelo Poder Legislativo (Congresso Nacional) e pelo TCU 

(ALMEIDA, 2015; BRASIL, 1988; RIBEIRO, 2002). 

Resumidamente, o controle interno “é o controle decorrente de órgão 

integrante da própria estrutura em que se insere o órgão controlado” (TCU, 2014, p. 

7). O SCI - terceira linha de controle - é composto pelas seguintes organizações: 

Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da União (órgão 

central do sistema); Secretarias de Controle Interno (CISET) da Presidência da 

República, do Ministério das Relações Exteriores, do Ministério da Defesa e da 

Advocacia-Geral da União (a ser estruturada) e AI do Banco Central do Brasil, como 

órgãos setoriais; Centros de Controle Interno dos Comandos Militares (Centros de 

Controle Interno da Marinha, do Exército e da Aeronáutica), como unidades 

setoriais; e Unidades de AI de órgãos e entidades do Poder Executivo Federal, como 

órgãos auxiliares (BRASIL, 2000, 2001, 2002, 2011a, 2016, 2017b, 2021h). 

O SisCIEx é constituído pelo CCIEx e pelos doze CGCFEx (BRASIL, 2020g, 

2020b, 2020c, 2021f, 2021b). Com efeito, o SisCIEx atua sobre “todos os sistemas, 

processos, operações, funções e atividades” (BRASIL, 2021b, p. 7), as 645 OM do 

EB (sendo 405 Unidades Gestoras), as 3 organizações vinculadas ao Comando do 

Exército – Cmdo Ex (Fundação Habitacional do Exército, Indústria de Material Bélico 

do Brasil e Fundação Osório), sobre o Fundo do Exército (BRASIL, 2020i, 2021f, 

2021b), bem como sobre “qualquer pessoa física ou jurídica que utilize, arrecade, 

guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos sob a 

responsabilidade do Cmdo Ex” (BRASIL, 2021b, p. 7). 

O CCIEx, órgão central do SisCIEx, localizado em Brasília e diretamente 

subordinado ao Comandante do Exército (BRASIL, 2020i, 2020c, 2021f, 2021b), é 

responsável por “planejar, dirigir, coordenar, controlar e executar as atividades do 
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Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal no âmbito do Cmdo Ex” 

(BRASIL, 2021b, p. 7), por meio das “atividades de auditoria interna governamental 

(avaliação, consultoria) incluindo o acompanhamento da apuração de dano ao erário 

e a análise de atos de pessoal” (BRASIL, 2020g, p. 4). 

Distribuídos pelo território brasileiro, agindo como UAIG, os doze CGCFEx, 

por meio de suas Seções de Avaliação da Gestão e Apuração (SAGA), de acordo 

com Plano Anual de Auditoria Interna (PAINT), sob orientação normativa e 

supervisão técnica do CCIEx, executam os procedimentos de AIG (avaliação e 

apuração), bem como de acompanhamento das averiguações de dano ao erário e 

de apreciação de atos de pessoal (BRASIL, 2020g, 2020b, 2020i, 2021f, 2021b,  

2021c, 2021e). O QUADRO 1 apresenta um panorama sintético dos CGCFEx do 

SisCIEx, considerando a localização, quantidades (Qnt) de OM de atuação, Qnt de 

Unidades Gestoras Apoiadas (UGA) e número de auditores. 

QUADRO 1 – Panorama dos CGCFEx do SisCIEx 

CGCFEx Localização Qnt OM Qnt UGA Qnt Auditores 

1º Rio de Janeiro 113 64 7 

2º São Paulo 54 30 6 

3º Porto Alegre 107 74 8 

4º Juiz de Fora 29 19 7 

5º Curitiba 50 36 6 

6º Salvador 12 11 6 

7º Recife 36 28 9 

8º Belém 28 19 4 

9º Campo Grande 48 28 10 

10º Fortaleza 23 18 11 

11º Brasília 84 46 10 

12º Manaus 61 32 8 

Total ................................................... 645 405 92 

Fonte: adaptação Brasil (2021f) 

O Relatório Anual de Atividades de Auditoria Interna do Exercício de 2019 

(RAINT/2019) e o RAINT/2020, elaborados pelo CCIEx, assinalaram fatos 

importantes que impactaram desfavoravelmente os procedimentos de AI efetuados 

pelo SisCIEx. Dentre esses aspectos, nota-se a carência quantitativa e qualitativa de 

auditores internos, decorrente das movimentações de militares, da passagem para a 

reserva de auditores experientes, da insuficiência de auditores com habilidades 

técnicas-profissionais para responder aos desafios de apreciar as diferentes 

peculiaridades das OM do Cmdo Ex (áreas de saúde, ensino, logística, construção, 

operacional, tecnologia da informação, entre outras); o elevado volume de 

demandas externas (extraordinárias) elaboradas concomitantes com trabalhos de AI, 

tais como análises de Tomadas de Contas Especial e acompanhamento de 
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diligências externas [mormente oriundas do TCU, do Ministério Público e da CISET 

do Ministério da Defesa (MD)]; as dificuldades em promover a capacitação dos 

auditores internos do CCIEx e dos CGCFEx, decorrentes de restrições 

orçamentárias e/ou do expressivo volume de tarefas desenvolvidas; e a suspensão 

de atividades de AI estabelecidas, particularmente, no PAINT/2020, resultante da 

pandemia da Covid-19 (BRASIL, 2020g,  2021f).  

Analisando comparativamente o RAINT/2019 e o RAINT/2020, percebe-se a 

redução de 33 auditores nos CGCFEx em 2020, significando o decréscimo de 

aproximadamente 26,4% da força de trabalho dos auditores internos dessas 

estruturas organizacionais (BRASIL, 2020g, 2021f). Portanto, essa diminuição de 

auditores internos nos CGCFEx, possivelmente, impactou os trabalhos de AI em 

2020 e venha a trazer reflexos nos procedimentos de avaliação e consultoria no 

exercício de 2021, caso não tenha sido realizado o adequado recompletamento 

desses profissionais (quantitativamente e qualitativamente). 

Em contrapartida, o RAINT/2019 e o RAINT/2020 explicitaram fatores que 

influenciaram positivamente os processos de AI edificados pelo CCIEx e pelos 

CGCFEx. Nesse escopo, identifica-se a criação dos Núcleos de Análise e 

Gerenciamento de Riscos, de Análise de Processos Licitatórios e de Gerenciamento 

de Dano ao Erário, a reestruturação racional do CCIEx, a implantação do Sistema de 

Auditoria do Exército (elevação do uso de tecnologia da informação nos 

procedimentos de AI), estabelecimento da Gerência de AI para observar o 

cumprimento do PAINT, entre outras (BRASIL, 2020g, 2021f). 

Constata-se que o PAINT/2021 (EB10-P-13.003), semelhante ao PAINT/2019 

(EB10-P-13.001) e ao PAINT/2020 (EB10-P-13.002), indicou algumas restrições e 

riscos ao desenvolvimento da atividade de AI pelo SisCIEx, como: efetivo reduzido, 

alta rotatividade dos militares, incremento da necessidade por capacitação 

específica, lacunas em determinadas competências profissionais, sobrecarga de 

atividades que pode comprometer o tempo para capacitação e a qualidade do 

trabalho a ser desenvolvido, restrição de recursos orçamentários que pode impactar 

a capacitação de pessoal, dentre outros aspectos. Por outro lado, o PAINT/2021, 

alinhado ao PAINT/2019 e ao PAINT/2020, assinalou a oportunidade de serem 

convidados militares e civis, integrantes de outras OM do EB, que possuam 

expertise e experiência na área a ser auditada, para colaborarem como consultores 

no processo de AI (BRASIL, 2019b, 2020c, 2020a). Assim, visualiza-se que 
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possíveis gaps de habilidades e competências em áreas especializadas possam ser 

mitigados por meio dessa iniciativa. 

Mesmo existindo desafios a serem superados e aspectos positivos a serem 

potencializados, como os apresentados no RAINT/2019, no RAINT/2020 e no 

PAINT/2021 (BRASIL, 2020g, 2020c, 2021f), compreende-se que o SisCIEx 

desempenha papel relevante para que o Cmdo Ex atinja o Objetivo Estratégico do 

Exército (OEE) 10 – Aumentar a efetividade na gestão do bem público, considerado 

como processo crítico no Mapa Estratégico do EB (BRASIL, 2019d). Ademais, esse 

sistema, por intermédio das capacitações e orientações para os agentes da 

administração das UGA, coopera para que o EB obtenha elevada taxa de execução 

orçamentária, como aquela de 97,56% alcançada em 2020. (BRASIL, 2021g). Nesse 

sentido, emerge como vital que o SisCIEx continue a progredir nos esforços de 

robustecer os procedimentos de AI, garantindo o incremento da aplicação dos 

recursos do erário e da efetividade da gestão do bem público no Cmdo Ex.  

Após a apresentação do SisCIEx, abordar-se-á o SSEx, destacando as suas 

peculiaridades e a sua importância para os integrantes do Cmdo Ex.  

4.2 SISTEMA DE SAÚDE DO EXÉRCITO  

O início da estruturação dos hospitais militares ocorreu durante o século XVIII, 

por meio da criação do Hospital Real Militar, em Salvador (1730) (atual Hospital 

Geral de Salvador), do Hospital Real Militar e de Ultramar [atual Hospital Central do 

Exército (HCE)], no Rio de Janeiro (1768), e do Hospital Real Militar da Ilha do 

Desterro (Florianópolis). (BRASIL, 2012).  

A AMH para si e para os seus dependentes é um dos direitos dos militares 

assegurados no Estatuto dos Militares (BRASIL, 1980). No âmbito do EB, a AMH é 

prestada por meio do Sistema de Assistência Médico-Hospitalar aos Militares do 

Exército, seus Dependentes e Pensionistas Militares (SAMMED) (BRASIL, 2020d,  

2021a), bem como é compreendida como sendo: 

o conjunto de atividades relacionadas com a prevenção de doenças, com a 
conservação ou recuperação da saúde e com a reabilitação dos pacientes, 
abrangendo os serviços profissionais médicos, odontológicos e farmacêuticos, o 
fornecimento e a aplicação de meios e os cuidados e os demais atos médicos e 
paramédicos necessários (BRASIL, 2020d, p. 6). 

Como Órgão de Direção Setorial, cabe ao Departamento-Geral do Pessoal 

(DGP), em alinhamento com o PEEx, as atribuições de planejar, de supervisionar, 

de coordenar, de orientar, de controlar as atividades imbricadas com a assistência à 
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saúde, bem como de gerir os recursos orçamentários e financeiros determinados a 

custear os gastos do SAMMED – Sistema de Saúde do Exército (BRASIL, 2020h,  

2020d). Para executar essas atividades, o DGP conta com as ações da Diretoria de 

Saúde e da Diretoria de Planejamento e Gestão Orçamentária (DPGO) – 

organizações militares diretamente subordinadas – e com o apoio das doze Regiões 

Militares articuladas pelo território brasileiro (BRASIL, 2020d, 2020e, 2020f).  

O SSEx é responsável por prestar AMH a cerca de 723.200 (setecentos e 

vinte três mil e duzentos) beneficiários (militares da ativa, veteranos, dependentes 

de militares, pensionistas de militares, servidores civis do Exército, dependentes de 

servidores civis e pensionistas de servidores civis). Para isso, o SSEx utiliza uma 

infraestrutura de atendimento alicerçada nas OMS desdobradas pelo território 

brasileiro (BRASIL, 2020i, 2021g, 2021a). Essa rede de unidades de saúde é 

formada pelo HCE, por 6 (seis) Hospitais Militares de Área, por 7 (sete) Hospitais 

Gerais, por 10 (dez) Hospitais de Guarnição, por 29 (vinte e nove) Policlínicas 

Militares e por 5 (cinco) OMS Especiais (Hospital Militar de Resende, Hospital de 

Campanha, Instituto de Biologia do Exército, Odontoclínica Central do Exército e 

Laboratório Químico e Farmacêutico do Exército) (BRASIL, 2020i). Por outro lado, as 

limitações das estruturas físicas das OMS e a insuficiência dos recursos humanos 

direcionados ao campo da saúde assistencial são desafios a serem enfrentados 

para que se continue a processar o atendimento adequado aos beneficiários do 

SSEx (BRASIL, 2021g). 

Além das OMS articuladas pelo Brasil, o SSEx complementa e amplia o 

atendimento aos seus beneficiários por meio do estabelecimento de convênios, de 

credenciamentos e de contratos, com Organizações Civis de Saúde – OCS (cerca 

de 6.500) e com Profissionais de Saúde Autônomos – PSA (aproximadamente 

3.500) .(BRASIL, 2021a; STORTE, 2011). Por consequência, a ampla presença das 

estruturas do SSEx pelo Brasil possibilita que a AMH seja prestada aos seus 

beneficiários em todos os rincões brasileiros. 

Em 2020, a dotação orçamentária recebida (dotação atual) pelo SSEx [Ação 

Orçamentária (AO) – 2004 – Assistência Médica e Odontológica dos Servidores 

Civis, Empregados, Militares e seus dependentes] foi da ordem de R$ 2,042 bilhões 

e representou 55,8% do total dos recursos aplicados pelo DGP, no Exercício 

Financeiro de 2020 (BRASIL, 2021g). 



30 

 

O QUADRO 2 revela que, em 2020, os recursos destinados a atender o SSEx 

superaram em, aproximadamente, R$ 172 milhões a soma das quantias 

direcionadas aos Programas Estratégicos do Exército (Prg EE) – Defesa da 

Sociedade [Guarani, SISFRON (Sistema Integrado de Monitoramento de Fronteiras), 

ASTROS 2020, OCOP (Obtenção da Capacidade Operacional Plena), Aviação do 

Exército, Defesa Cibernética, PROTEGER, Defesa Antiaérea e Lucerna], bem como 

às necessidades (Nec) de Modernização do Sistema Operacional Militar Terrestre1 

(AO – 156M) e de Aprestamento da Força Terrestre2 (AO – 21A0) (BRASIL, 2021g). 

Assim, verifica-se que o orçamento da saúde assistencial do EB é materialmente 

relevante e que a sua efetiva gestão é capaz de cooperar para a melhoria da 

qualidade da saúde assistencial prestada aos beneficiários do SSEx. 

QUADRO 2 – Comparação da Dotação SSEx X Prg EE / Nec (Ano 2020) 

  SSEx / Prg EE / Nec  AO Dotação – R$ (1) 

Saúde Assistencial – SSEx (A) 2004 2.042.793.993,00   

Projeto Guarani (Prg EE) 14T4 323.390.552,00   

SISFRON (Prg EE) 14T5 248.036.265,00   

ASTROS 2020 (Prg EE) 14LW 105.093.054,00   

OCOP (Prg EE) 156N 91.750.241,00   

Aviação do Exército (Prg EE) 3138 226.630.491,00   

Defesa Cibernética (Prg EE) 147F 23.639.835,00   

PROTEGER (Prg EE) 14T6 4.518.322,00   

Defesa Antiaérea (Prg EE) 13DB 20.654.398,00   

LUCERNA (Prg EE) 15W6 0,00 

Modernização do Sistema Operacional Militar Terrestre (Nec) 156M 279.592.453,00   

Aprestamento da Força Terrestre (Nec) 21A0 547.189.930,00   

Total Prg EE / Nec (B) ............................................................................................... 1.870.495.541,00 

Diferença Dotação Saúde Assistencial (A) X Total Prg EE / Nec (B) ................... 172.298.452,00 

Fontes: adaptação Brasil (2021g) e Consulta ao Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento (SIOP) 
(BRASIL, 2021i). 
Legenda: (1) – considerou-se o valor da dotação atual indicada no SIOP. 

A variação dos custos médico-hospitalares (VCMH), ou, resumidamente, a 

“inflação médica” em patamares superiores aos índices de inflação geral da 

economia constitui um fenômeno mundial. Em média, em 2017, no Brasil, a VCMH 

foi 3,4 vezes maior do que a inflação da economia brasileira (LARA; REIS; MINAMI, 

2018; REIS, 2018). Considerando o período de 12 meses (março/2019 a 

março/2020), a VCMH foi de 12,5%, enquanto o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IPCA/IBGE) 

 
1 A Modernização do Sistema Operacional Militar Terrestre (AO – 156M) abarca o Prg EE Amazônia Protegida, o 
Prg EE Sentinela da Pátria, a Reestruturação do Sistema de Educação e Cultura do Exército, o Prg EE Sistema 

de Engenharia, a Modernização da Infraestrutura de Apoio, entre outras (BRASIL, 2021g). 
2 O Aprestamento da Força Terrestre (AO – 21A0) contempla recursos para o Sistema de Prontidão da Força 
Terrestre, o Sistema de Preparo da Força Terrestre, a munição, o material e equipamentos militares, o 
combustível automotivo, os blindados Leopard /Gepard, o material de aviação, lubrificantes automotivo / 

armamento, entre outras necessidades (BRASIL, 2021g). 
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ficou em 3,3%. Com efeito, constata-se que a VCMH experimentou crescimento real 

de 9,2% no período analisado em relação ao IPCA/IBGE (IESS, 2020).  

Estudos indicaram que o incremento da inflação médica pode ser associado, 

primordialmente, aos seguintes fatores: envelhecimento da população (BONFADA et 

al., 2020; REIS, 2021), incorporação de novas tecnologias em saúde (AVELAR; 

SILVA; FOUTO, 2018; IESS, 2021; NARDI, 2016), fraudes e desperdícios (LARA, 

2017,  2018; REIS; MANSINI, 2013), judicialização dos tratamentos médicos 

(COSTA; SILVA; OGATA, 2020; LARA; REIS; MINAMI, 2018; WANG et al., 2014), 

evolução dos preços dos insumos – materiais e medicamentos (DUARTE et al., 

2017; NARDI, 2015; REIS, 2014), modelo de remuneração (LARA, 2015; REIS, 

2017) e ausência de transparência das organizações prestadoras de serviços de 

saúde (COUTO; PEDROSA; ROSA, 2016). Portanto, as pesquisas sugerem que a 

busca do aperfeiçoamento da gestão em saúde, por meio do aprimoramento das 

aquisições de materiais e equipamentos, do controle de custos dos serviços 

prestados, do combate aos desperdícios e fraudes, entre outras ações, devem 

orientar os integrantes da gestão do SSEx na desafiadora missão de garantir a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro desse sistema de saúde castrense. 

O apropriado apoio da saúde assistencial prestado aos beneficiários do SSEx 

e o aperfeiçoamento da gestão desse sistema representam importantes 

instrumentos para se atingir o OEE 13 – Fortalecer a Dimensão Humana –, 

considerado um dos alicerces fundamentais do Processo de Transformação do EB 

(BRASIL, 2015b, 2019d, 2019a, 2021g). Em 2020, a satisfação dos beneficiários 

com o SSEx atingiu o índice de 77,25% (BRASIL, 2021g), superando a meta média 

de 70% de satisfação estabelecida para o Fortalecimento da Dimensão Humana, por 

meio da Política Militar Terrestre (BRASIL, 2019d). Nesse alinhamento, o constante 

robustecimento da Dimensão Humana, em particular da saúde assistencial, é 

fundamental para elevar a efetividade do militar no desempenho das suas 

atribuições e para aumentar a percepção de confiança, de qualidade e, portanto, de 

satisfação dos usuários no apoio de saúde prestado pelo SSEx (BRASIL, 2015b).  

Após essa sintética caracterização do SSEx, destacando as suas 

especificidades e a sua relevância para todos os beneficiários desse sistema, infere-

se que a efetiva gestão da saúde assistencial, no âmbito do EB, é uma atividade 

hercúlea que carece de esforços sinérgicos para que os objetivos organizacionais 

sejam alcançados da melhor forma possível. 
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Nesse cenário de permanente aprimoramento do SSEx, as compreensões de 

OD de OMS, sobre o processo de AI realizado pelo SisCIEx, nas OMS, por meio dos 

CGCFEx, é fundamental para se entender como esse procedimento de avaliação é 

desenvolvido e como ele agrega valor aos nosocômios que fazem parte da rede de 

saúde do EB. Assim, a seguir, serão apresentadas e analisadas as percepções de 

OD de OMS sobre os procedimentos de AI elaborados pelos CGCFEx.  

4.3 PERCEPÇÕES DOS AUDITADOS SOBRE A AUDITORIA INTERNA NAS OMS 

O PAINT/2021, similar ao PAINT/2019 e ao PAINT/2020, apresentou 

indicações de trabalhos de AI na área (processos) da gestão em saúde, sendo 

atribuída prioridade 3 a esses procedimentos de AI (BRASIL, 2019b, 2020c, 2020a). 

Em 2021, os objetivos previstos para essa auditoria de acompanhamento e gestão 

contemplam a “[...] verificação da existência e a avaliação do funcionamento e da 

qualidade dos controles internos da gestão; e [...] a identificação de riscos de fraude 

e a verificação se a unidade possui controles para tratamento desses riscos” 

(BRASIL, 2020c, p. 12) nas atividades relacionadas à lisura das contas médicas, às 

despesas realizadas com OCS e com PSA e aos Contratos de Serviços Continuados 

Hospitalares (BRASIL, 2020c). Para isso, cabe a AIG realizar as seguintes tarefas: 

a. avaliar as despesas médicas relacionadas à utilização de Órteses, Próteses e 
Materiais Especiais (OPME), exames e procedimentos de alto custo e com 
encaminhamentos e internações de beneficiários; 

b. verificar se a auditoria das contas médicas está organizada sistematicamente, 
cumprindo os requisitos da auditoria prévia, da auditoria concorrente e da auditoria 
retrospectiva; 

c. avaliar o tempo de processamento da despesa médica, ou seja, do recebimento 
da fatura até o pagamento; 

d. avaliar a aplicação da Norma Técnica sobre Auditoria Médica do Exército 
Brasileiro (NTAUMEx / D Sau) e das Normas Técnicas sobre Atenção Domiciliar; e 

e. por solicitação do DGP, avaliar os contratos de serviços continuados hospitalares 
de limpeza técnica hospitalar, coleta de lixo infectante, lavagem de roupa hospitalar, 
fornecimento de gases medicinais e dosimetria de radiação ionizante (BRASIL, 
2020c, p. 12). 

Ao se comparar as tarefas de AI apresentadas no PAINT/2021, para a área 

da saúde, com aquelas estabelecidas nos escopos dos PAINT/2019 e PAINT/2020, 

constata-se que elas são semelhantes, exceto pela inclusão, em 2021, da demanda 

do DGP para examinar os contratos de serviços continuados hospitalares (BRASIL, 

2019b, 2020c, 2020a). Por consequência, em decorrência da amplitude e da 

complexidade dessas atividades de AI, indica-se que o SisCIEx carece de auditores 
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internos com habilidades apropriadas para cumprir as missões previstas nos planos 

anuais AI. 

A amostra dos auditados entrevistados abarcou sete militares da ativa 

possuidores de Cursos de Altos Estudos Militares da Escola de Comando e Estado-

Maior do Exército que exercem ou exerceram (deixaram o cargo em até dois anos) a 

função de OD em diferentes tipos de OMS, como hospital militar de área, hospital 

geral, hospital de guarnição e policlínica militar. Esses militares são Oficiais 

Superiores [Coronéis (86%) e Tenente-Coronel (14%)], bem como possuem, em 

média, 27 anos de serviço militar e 26 meses de experiência no desempenho da 

função de OD de OMS. Além disso, as percepções desses auditados englobam o 

processo de AI desenvolvido, nas OMS do SSEx, por 8 dos 12 CGCFEx (67%), pois 

há auditados que desempenham ou desempenharam o cargo de OD de OMS pela 

segunda oportunidade. Assim, as percepções desses auditados cooperaram para 

compreender como é executado o processo de AI, nas OMS do SSEx, por meio dos 

CGCFEx.  

Todas as percepções dos auditados evidenciaram que as equipes de AI dos 

CGCFEx possuem habilidades cognitivas (técnicas, analíticas e apreciativas) 

adequadas para verificar a existência e a avaliar o funcionamento e a qualidade dos 

controles internos da gestão, bem como para identificar riscos de fraude e averiguar 

a existência de controles internos de gestão para tratamento desses riscos nas 

atividades administrativas da OMS (área não clínica), como pagamento de pessoal, 

controle patrimonial, licitações e contratos (artigos / insumos / serviços não 

associados a área clínica) e aprovisionamento. Nessa linha, o entrevistado 5 indicou 

que “[...], a equipe de auditores inspecionadores demonstrou um elevado 

conhecimento das legislações atinentes à avaliação e o funcionamento e a 

qualidade dos controles internos da gestão nas atividades administrativas”. Além 

disso, o entrevistado 4 assinalou que “as equipes recebidas, durante minha gestão, 

demonstraram bastante interesse na identificação de fraudes e no acompanhamento 

dos controles internos para tratamento dos riscos.” 

As percepções dos auditados de que as equipes de AI dos CGCFEx dispõem 

das habilidades cognitivas satisfatórias para avaliar as atividades administrativas das 

OMS (área não clínica), como pagamento de pessoal e controle patrimonial, são 

semelhantes às percepções dos auditores internos dos CGCFEx sobre essas 

mesmas competências, conforme sugeriu o estudo de Araújo (2017). 
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Por outro lado, os auditados foram unânimes ao afirmarem que as equipes de 

AI dos CGCFEx detêm habilidades cognitivas limitadas para verificar a existência e 

avaliar o funcionamento e a qualidade dos controles internos de gestão, bem como 

para identificar riscos de fraude e averiguar a existência de controles internos de 

gestão para o tratamento desses riscos nas atividades finalísticas da OMS (área 

clínica / operacional), particularmente aquelas ligadas à lisura das despesas 

médicas (contas médicas) com utilização de OPME, com exames e procedimentos 

de alto custo e com encaminhamentos e internações de beneficiários. A principal 

limitação indicada pelos auditados foi a ausência de pessoal qualificado na área de 

saúde, como médicos e enfermeiros, compondo a equipe de AI dos CGCFEx. Sobre 

essas questões, os entrevistados 3 e 2 mencionaram, respectivamente, que “existe 

uma deficiência nas habilidades cognitivas a respeito da utilização de OPME e 

procedimentos de alto custos [...]” e que “não há uma condição adequada de 

identificação destes riscos. Seria necessária uma equipe capacitada de profissionais 

de saúde [...]”.  Ademais, o entrevistado 1 afiançou que:  

Nesse aspecto, não tenho dúvida que essas habilidades são escassas ou, mesmo, 
ausentes. Tal entendimento decorre da certeza de que é fundamental conhecer do 
processo completo de auditoria de contas médicas. É necessário para, pelo menos, 
avaliar se a gestão executa com eficiência a atividade de auditoria, dispor 
obrigatoriamente do conhecimento prévio da atividade médico-hospitalar e das 
necessidades que uma equipe executora na ponta da linha deve ter para o 
tratamento da conta médica [...]. Auditar contas médicas passa por analisar a 
utilização e indicações justificadas de procedimentos e materiais, aí incluídos os 
Dispositivos Médicos Implantáveis (DMI), sejam eles Órteses, Próteses ou Materiais 
Especiais, tanto em qualidade como em quantidade, o que, muitas vezes, não se 
reveste de padrões cartesianos, mas de  experiências obtidas na medicina baseada 
em evidências. Resumindo: não há como auditar conta médica sem a presença de 
médico e enfermeiro [...]. Sem isso, não estamos auditando a conta médica em sua 
plenitude e de modo eficiente, apenas fazemos uma conferência contábil, com risco 
iminente de erro evitável. 

As percepções dos auditados sobre as limitações das habilidades cognitivas 

das equipes de AI dos CGCFEx para avaliar as atividades finalísticas das OMS 

(área clínica / operacional), nomeadamente aquelas associadas à lisura das 

despesas médicas (contas médicas) com utilização de OPME, com exames e 

procedimentos de alto custo e com encaminhamentos e internações de 

beneficiários, sugerem alinhamento com os aspectos que impactaram 

desfavoravelmente os procedimentos de AIG realizados pelo SisCIEx em 2019 e 

2020, como passagem para reserva de auditores experientes e a insuficiência de 

auditores com habilidades técnicas-profissionais para averiguar as diferentes 

especificidades das OM do Cmdo Ex (por exemplo, OMS), conforme evidenciado no 

RAINT/2019 e no RAINT/2020 (BRASIL, 2020g, 2021f). Ademais, essas percepções 
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dos auditados apontaram em direção similar aos achados da investigação de Araújo 

(2017), pois essa pesquisa sinalizou que a insuficiência de auditores internos dos 

CGCFEx, com formação / capacitação na área de saúde, poderia dificultar a 

avaliação das atividades da área clínica das OMS.  

A totalidade dos auditados compreende que as equipes de AI dos CGCFEx 

apresentam habilidades cognitivas pertinentes para verificar a existência e a avaliar 

o funcionamento e a qualidade dos controles internos de gestão, bem como para 

identificar riscos de fraude e averiguar a existência de controles internos de gestão 

para o tratamento desses riscos relacionados aos contratos de serviços continuados 

hospitalares de limpeza técnica hospitalar, de coleta de lixo infectante, de lavagem 

de roupa hospitalar, de fornecimento de gases medicinais e de dosimetria de 

radiação ionizante (ações ligadas à consecução das atividades finalísticas das 

OMS). Na esteira dessa temática, os entrevistados 3 e 6 assinalaram, 

respectivamente, que “as habilidades cognitivas são adequadas” e que “[...] o 

controle dos contratos de serviços continuados é eficientemente realizado pelos 

CGCFEx, tendo em vista que estes são alvo de uma análise criteriosa desde o início 

de sua idealização até a execução [...]”. Finalmente, o entrevistado 1 entendeu que: 

os controles das atividades citadas são perfeitamente auditáveis por disporem de 
critérios objetivos e legislações claras no que diz respeito à sua execução. Logo, 
penso que as equipes de auditoria interna dos Centros conseguem, sem dificuldade, 
avaliar a gestão relacionada a esses contratos. 

As equipes têm total condição de identificar riscos nessas áreas e tratá-los de forma 
adequada. 

Em que pese os auditados reconhecerem que as equipes de AI dos CGCFEx 

revelam habilidades cognitivas apropriadas para avaliar os controles internos de 

gestão e os riscos de fraudes referentes aos contratos de serviços continuados 

hospitalares de limpeza técnica hospitalar, de coleta de lixo infectante, de lavagem 

de roupa hospitalar, de fornecimento de gases medicinais e de dosimetria de 

radiação ionizante, o entrevistado 2 sinalizou que a participação de auditores com 

conhecimentos das atividades das OMS, particularmente militares de saúde, poderia 

melhorar a averiguação efetivada nas questões mais técnicas desses tipos de 

contratos. Assim, o entrevistado 2 assegurou que “[...] a verificação geral das 

atividades é possível, mas o ideal é a participação de pessoal capacitado e com 

experiência nas atividades específicas das OMS, preferencialmente militares de 

saúde”. Por fim, essas compreensões dos auditados, similar ao indicado no estudo 
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de Araújo (2017), apontam que o processos de AI realizados pelos CGCFEx no 

SSEx estão mais vocacionados a avaliar as atividades administrativas das OMS. 

De forma geral, os auditados consideraram que as equipes de AI dos 

CGCFEx reúnem habilidades comportamentais adequadas para avaliar as 

atividades administrativas (área não clínica) e os procedimentos finalísticos das 

OMS (área clínica). Todavia, os entrevistados 1, 6 e 7 pontuaram que os auditores 

internos ao apreciarem aspectos relacionados à área clínica, em virtude de suas 

limitadas habilidades cognitivas nesse setor, apresentam algumas dificuldades e 

certa insegurança no desenvolvimento dessas avaliações. Nesse cenário, o 

entrevistado 1 afirmou que é “fundamental conhecer dos processos em suas 

essências técnicas e não apenas administrativas, para que as habilidades, ainda 

que existentes, não se constituam em óbices e gerem conflitos”. Por conseguinte, de 

acordo com esses auditados, as limitações das habilidades cognitivas dos auditores 

internos dos CGCFEx, nas questões ligadas à área finalística da OMS, têm potencial 

de interferir nas suas habilidades comportamentais quando da avaliação da área 

clínica. Essas compreensões dos auditados evidenciaram como as habilidades 

cognitivas (PICKETT, 2010; PRAWITT, 2003) influenciam como são percebidas as 

habilidades comportamentais dos auditores internos na realização e no resultado da 

atividade de AI (ARENA; AZZONE, 2009; KAGERMANN et al., 2008; SMITH, 2005). 

Ainda na esfera das habilidades comportamentais, alinhado com o previsto no 

Manual de Auditoria Médica do EB (BRASIL, 2017c), o entrevistado 2 evidenciou 

que o auditor interno deve primar por “[...] um comportamento discreto, compatível 

com os assuntos envolvidos no trato diário”. Portanto, conforme as percepções dos 

auditados, o desenvolvimento equilibrado das habilidades cognitivas e 

comportamentais é fundamental para incrementar o desempenho da AI na OMS 

(atividades administrativas e procedimentos finalísticos).  

Os auditados compreenderam, considerando que a formação acadêmica dos 

auditores internos dos CGCFEx é alicerçada, predominantemente, nas áreas da 

Contabilidade, das Ciências Militares e da Administração (ARAÚJO, 2017), que as 

equipes de AI dos CGCFEx demonstram competências limitadas para realizar a 

avaliação da gestão hospitalar da OMS de maneira global (atividades administrativas 

e procedimentos finalísticos). As evidências sugerem que essa limitação resulta da 

carência de habilidades cognitivas dessas equipes de AI para averiguar as 
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atividades finalísticas das OMS (área clínica / área de saúde). Com efeito, 

sintetizando esse aspecto, o entrevistado 1 assinalou: 

Com a percepção de quem atua na área de auditoria há mais de 20 anos, entendo 
que as equipes dos Centros têm total capacidade de analisar e avaliar a gestão dos 
processos administrativos. Por outro lado, é certo que não dispõem das capacidades 
necessárias para enfrentar o desafio de analisar a gestão dos processos 
relacionados à atividade finalística, em especial o tratamento da conta médico-

hospitalar. 

Os auditados indicaram que a equipe de AI dos CGCFEx, para avaliar 

efetivamente a gestão hospitalar de maneira global (procedimentos administrativos e 

atividades clínicas), além de ser composta por profissionais com conhecimentos nas 

áreas da Contabilidade, das Ciências Militares, da Administração e do Direito, 

deveria ser integrada por profissionais com formação na área de saúde, como 

médicos, enfermeiros e dentistas, preferencialmente com capacitação em auditoria 

em saúde e/ ou administração hospitalar. Assim, os auditados assinalaram que a 

equipe de AI dos CGCFEx deveria possuir conhecimentos multidisciplinares 

(CARMELO et al., 2009; SILVA, A. T.; SANTO, 2013), ou seja, ser formada por 

multiprofissionais (ANTONINI, 2003; PINTO; MELO, 2010; TAJRA et al., 2014), 

possibilitando avaliar processos além daqueles relacionados aos campos 

administrativos, notadamente contabilísticos e financeiros (ARENA; AZZONE, 2009; 

FLESHER; ZANZIG, 2000) e, por consequência, agregar ajuda útil integralmente à 

gestão hospitalar (área administrativa e setor clínico).  

Nessa direção, o entrevistado 6 sugeriu que “[...] a equipe, além de conter 

profissionais habilitados nas áreas de contabilidade, administração e ciências 

militares, deveriam incluir auditores específicos da área de saúde (dentistas, 

enfermeiros, médicos, etc)”. Ademais, o entrevistado 7 sinalizou que “deveria ter 

pelo menos um enfermeiro auditor e/ou médico auditor na composição da equipe do 

CGCFEx para efetuar a avaliação da gestão hospitalar, possibilitando conhecimento 

técnico em saúde”.  

Os auditados foram uníssonos ao perceberem que os processos de AI 

promovidos pelos CGCFEx agregam (adicionam) valor às atividades relacionadas à 

área não clínica das OMS, como pagamento de pessoal e controle patrimonial. 

Assim, os entrevistados 7 e 4 afirmaram, respectivamente, que “sim, por meio das 

orientações dos auditores internos do CGCFEx enquadrante, cooperando para 

melhorar os controles internos de gestão” e que “sim, através do acompanhamento 
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atento das atividades da OMS por meios dos diversos sistemas, solicitação de 

diligências sempre que necessário, videoconferências e visitas de orientação”. 

Por outro lado, todos os auditados comungaram da percepção de que os 

procedimentos de AI executados pelos CGCFEx adicionam valor limitado aos 

processos finalísticos (área clínica) das OMS, como lisura das despesas médicas 

(contas médicas) relacionadas ao uso de OPME, exames e procedimentos de alto 

custo e encaminhamentos e internações de beneficiários. Sobre essa questão, os 

entrevistados 4 e 7 assinalaram, respectivamente, que “Sim, em uma proporção 

menor do que nas áreas administrativas. Através do acompanhamento dos contratos 

e sua correta execução” e que “agrega valor parcialmente, em virtude da ausência 

de conhecimentos técnicos na área de saúde”. Portanto, indica-se que a 

insuficiência de habilidades cognitivas (competências), na área de saúde, é um 

desafio a ser superado pelos auditores internos dos CGCFEx de modo que as 

atividades de AI adicionem mais valor aos procedimentos finalísticos das OMS e 

cooperem para a realização de todos os objetivos organizacionais.  

Alinhado às evidências de estudos anteriores, que indicaram a independência 

como componente essencial à elaboração apropriada dos procedimentos de AI 

(ALZEBAN; GWILLIAM, 2014; IIA, 2011, 2017; LENZ; HAHN, 2015), de maneira 

global, há consenso entre os auditados de que os processos de AI executados pelos 

CGCFEx, nas atividades administrativas e nos procedimentos finalísticos das OMS, 

são realizados com a independência adequada. Porém, os entrevistados 1, 3 e 6 

ressaltaram que a independência poderia ser fortalecida caso a equipe de AI fosse 

integrada por membros com competências na área de saúde (procedimentos 

finalísticos). Nesse escopo, o entrevistado 6 resumiu que “a percepção da 

independência do processo de auditoria é notória. O único óbice que vejo é a falta 

de elementos da área de saúde na equipe para agregar ainda mais valores”. Com 

efeito, mais uma vez, as limitadas habilidades cognitivas dos auditores internos dos 

CGCFEx, na área de saúde, emergiram nas percepções dos auditados.  

A objetividade proporciona que o auditor interno assuma uma atitude 

imparcial e isenta na realização do processo de auditoria e que confie no fruto do 

seu labor (BRASIL, 2017d, 2021b; IIA, 2011, 2017). Então, não há divergência entre 

os auditados de que os auditores internos dos CGCFEx realizam o processo de AI, 

nos procedimentos administrativos e nas atividades finalísticas das OMS, com a 

objetividade adequada. Contudo, os entrevistados 1, 2, 3, 4 e 6 reforçaram que a 
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objetividade do auditor poderia ser incrementada caso os auditores internos dos 

CGCFEx incorporassem mais competências (capacidades) na área de saúde (área 

clínica). Nesse contexto, o entrevistado 6 indicou que “a objetividade processual do 

auditor interno do CGCFEx é evidente e executada de maneira profissional, porém, 

necessita estar alicerçada também nos conhecimentos específicos da área de 

saúde”. Por conseguinte, como observado no entendimento acerca da 

independência, as limitadas habilidades cognitivas dos auditores internos dos 

CGCFEx, na área de saúde, revelaram-se nas percepções dos auditados sobre a 

objetividade dos auditores internos. 

As percepções dos auditados (OD de OMS) trouxeram indicações relevantes 

sobre como é realizado o processo de AI, nas OMS do SSEx, pelos CGCFEx. 

Assim, em síntese, essas evidências indicaram que as limitadas habilidades 

cognitivas (competências) dos auditores internos dos CGCFEx, para avaliar os 

procedimentos finalísticos das OMS (área clínica), constituem um desafio a ser 

superado pelo SisCIEx para que esse processo de AI contribua efetivamente para 

agregar valor e melhorar integralmente as operações dos nosocômios militares do 

EB [administrativas e finalísticas (área clínica)]. 

Em seguida, indicar-se-ão recomendações com a intenção de cooperar para 

o aprimoramento dos procedimentos de AI executados pelo SisCIEx, sobretudo 

aqueles realizados pelos CGCFEx nas OMS do SSEx.  

5. RECOMENDAÇÕES 

A análise das percepções dos auditados (OD de OMS) permitiu inferir que a 

atual atividade de AI, elaborada pelos CGCFEx nas OMS de Saúde, é capaz de 

avaliar de maneira limitada a administração hospitalar, contribuindo de forma restrita 

para agregar valor e melhorar as operações dessas organizações.  

As percepções dos auditados revelaram que as equipes de AI dos CGCFEx 

apresentam habilidades cognitivas limitadas na área de saúde para apreciar 

atividades relacionadas ao funcionamento e a qualidade dos controles internos de 

gestão, bem como para identificar riscos de fraude e averiguar a existência de 

controles internos de gestão para o tratamento desses riscos nas atividades 

finalísticas da OMS, particularmente aquelas ligadas à lisura das despesas médicas 

(contas médicas) com utilização de OPME, com exames e procedimentos de alto 

custo e com encaminhamentos e internações de beneficiários.  
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Por outro lado, os auditados evidenciaram que as equipes de AI dos CGCFEx 

possuem habilidades cognitivas adequadas para verificar a existência e a avaliar o 

funcionamento e a qualidade dos controles internos da gestão, bem como para 

identificar riscos de fraude e averiguar a existência de controles internos de gestão 

para tratamento desses riscos nas atividades administrativas da OMS (área não 

clínica), como licitações e contratos, pagamento de pessoal e controle patrimonial. 

A investigação assinalou que a carência quantitativa e qualitativa de auditores 

internos e que a exiguidade de auditores internos com competências técnicas-

profissionais para examinar as diferentes especificidades das OM do EB, como 

aquelas da área de saúde, atingiram desfavoravelmente os procedimentos de AI 

executados pelo SisCIEx (BRASIL, 2020g, 2021f). Além disso, a pesquisa sinalizou 

que restrições e riscos, como aumento da necessidade por capacitação específica e 

lacunas em determinadas competências profissionais, poderiam comprometer o 

desenvolvimento da atividade de AI no âmbito do EB (BRASIL, 2019b, 2020c,  

2020a). 

Finalmente, em que pese a materialidade da dotação orçamentária 

direcionada a atender o SSEx, cerca de R$ 2,042 bilhões em 2020 (BRASIL, 2021g), 

superando as dotações orçamentárias dos Prg EE em quase R$ 1,0 bilhão no 

mesmo período, e do relevante papel desempenhado pela saúde assistencial para o 

Fortalecimento da Dimensão Humana no EB (BRASIL, 2015b, 2019d, 2019a,  

2021g), o PAINT/2021, semelhante ao PAINT/2020 e ao PAINT/2019, indicou 

prioridade 3 para os trabalhos de AI na área (processos) da gestão em saúde 

(BRASIL, 2019b, 2020c, 2020a). 

Diante das situações em tela, sugerem-se as seguintes medidas de modo a 

incrementar o processo de AI realizado pelo SisCIEx, nas OMS, por meio dos 

CGCFEx, para agregar valor e melhorar integralmente as operações dos 

nosocômios militares do EB [administrativas e finalísticas (área clínica)]: 

- criar cargos nos CGCFEx, por meio da supressão desses cargos em outras 

estruturas organizacionais do EB, para profissionais com habilidades cognitivas 

adequadas na área de saúde, como enfermeiros ou médicos, preferencialmente com 

especialização em auditoria em saúde, possibilitando que as SAGA (2ª Seção) dos 

CGCFEx incrementem as competências técnicas-profissionais das equipes de AI 

designadas para avaliar as atividades relacionadas ao SSEx;  
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- modificar as referências de cargos nos CGCFEx para contemplar 

profissionais com habilidades cognitivas adequadas na área de saúde, como 

enfermeiros ou médicos, preferencialmente com especialização em auditoria em 

saúde, propiciando que as SAGA (2ª Seção) dos CGCFEx incrementem as 

capacidades técnicas-profissionais das equipes de AI designadas para efetivar a 

avaliação dos procedimentos imbricados ao SSEx;  

- conforme previsto no PAINT/2021, excepcionalmente, convidar outros 

militares e/ou servidores civis do efetivo das demais OM do Comando do Exército, 

mesmo que sem treinamento na área de auditoria, mas que detêm as habilidades 

cognitivas e as experiências satisfatórias na área de saúde, para atuarem como 

consultores das equipes de AI designadas para avaliar as atividades relacionadas ao 

SSEx, aumentando as competências técnicas-profissionais dessas equipes; 

- assegurar capacitação anual aos auditores internos das UAIG, com carga 

horária mínima de 40 horas, possibilitando o desenvolvimento contínuo de suas 

competências (capacidades) em alinhamento com os procedimentos de AI e o 

desempenho profissional desses auditores, cooperando para o aperfeiçoamento e o 

fortalecimento do SisCIEx;  

- estudar se a atual estrutura organizacional dos CGCFEx, frente à evolução 

da AIG nos últimos anos e da demanda da sociedade pela melhoria dos serviços 

ofertados, por accountability  e por transparência das organizações (por exemplo, de 

saúde, de construção, de logística), encontra-se adequadamente estabelecida para 

proporcionar a melhoria do acompanhamento e da avaliação das UGA, bem como 

da prestação de consultoria a estas, contribuindo para a governança do Exército e 

auxiliando na geração de poder de combate da Força Terrestre;  

- buscar assegurar o adequado recompletamento, quantitativamente e 

qualitativamente, dos cargos dos CGCFEx, viabilizando o incremento do 

acompanhamento e da avaliação das UGA, bem como da prestação de consultoria a 

estas, cooperando para a governança do EB e auxiliando no desenvolvimento de 

poder de combate da Força Terrestre; e 

- em virtude da materialidade e da importância da gestão do SSEx para EB, 

procurar elevar a prioridade indicada para os trabalhos de AI na área (processos) da 

gestão em saúde nos PAINT do Comando do Exército. 

Espera-se que as sugestões colaborem para a melhoria do processo de AI 

realizado pelo SisCIEx, por intermédio dos CGCFEx, nomeadamente aquele 
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efetivado nas OM que integram o SSEx. Ademais, intenciona-se que as indicações 

contribuam para que as atividades de AI adicionem mais valor ao processo de 

gestão hospitalar e melhorem as operações (administrativas e finalísticas) das OMS, 

mitigando potenciais desperdícios. Assim, estaremos a caminhar para robustecer a 

gestão do bem público e para fortalecer a dimensão humana no EB.  

A seguir, apresentar-se-ão as considerações finais sobre a AI nas OMS. 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

No transcorrer das primeiras décadas do século XXI, a AI expandiu as suas 

atividades nas instituições. Esse alargamento gerou importantes mudanças nas 

estruturas de AI das organizações e no papel desempenhado pelo auditor interno 

nas entidades públicas e privadas, pois a lente pretérita e de fiscalização reativa da 

AI (olhar policialesco / “cão de guarda”) segue gradualmente migrando para um olhar 

proativo que procura adicionar valor e melhorar as operações, contribuindo para o 

alcance dos objetivos organizacionais (proatividade / visão para o futuro) (ARENA; 

SARENS, 2015; KOTB; ELBARDAN; HALABI, 2020).  

No escopo da Administração Pública Federal do Brasil, os novos desafios 

produziram a atuação da AI nos setores de governança e de gerenciamento de 

riscos, bem como desenvolveram maior aproximação da AI com os campos de 

negócio das organizações governamentais. Portanto, essas transformações 

promoveram a elevação da responsabilidade das UAIG e demandaram dos 

auditores internos a incorporação de novas habilidades cognitivas e 

comportamentais para atender ao espectro de serviços a serem realizados (BRASIL, 

2017d), como acompanhamento e avaliação da gestão, consultoria aos gestores e 

apuração (BRASIL, 2017d, 2021c, 2021e).  

Nesse quadro de alterações substanciais da AI, o SisCIEx vem procurando se 

moldar aos novos paradigmas que regem essa atividade. Verifica-se várias inciativas 

positivas, como o estabelecimento dos PAINT e a apresentação dos RAINT do 

Comando do Exército, reestruturação do CCIEx, elaboração das Instruções Gerais 

para a Atividade de AIG e o lançamento do Sistema de Auditoria do Exército, entre 

outras iniciativas (BRASIL, 2021c). Por outro lado, há desafios a serem superados, 

como o aumento das demandas por capacitações, as lacunas em capacidades 

profissionais específicas e o recompletamento adequado dos CGCFEx com pessoal 
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experiente e com as competências técnicos-profissionais satisfatórias, (BRASIL, 

2020g,  2020c).  

O SSEx é fundamental para fortalecimento da dimensão humana da força. 

Então, buscar a melhoria da gestão do SSEx é imprescindível para que se garanta a 

sustentabilidade econômico-financeira do sistema e o atendimento satisfatório aos 

beneficiários da Família Militar (BRASIL, 2019d, 2019a, 2021g). Assim, o 

robustecimento do processo de AI dos CGCFEx, por meio da incorporação de 

habilidades cognitivas adequadas na área de saúde às equipes de AI, conforme 

evidenciaram as percepções dos auditados, descortina-se como uma possibilidade 

para agregar mais valor e melhorar as operações das OM do SSEx, por meio do 

incremento da gestão dessas OM e da mitigação de potenciais desperdícios. 

Destaca-se que ao utilizar os índices estimados de desperdícios na área da 

saúde, assinalados em estudos anteriores (LARA, 2018; OECD/THE WORLD BANK, 

2020; OECD, 2017) e a dotação da AO 2004 (saúde assistencial) em 2020 (BRASIL, 

2021g,  2021i), sugere-se que os desperdícios no SSEx podem ter sido de, 

aproximadamente, R$ 390 milhões3 a R$ 613 milhões4.  

Quanto às limitações do estudo, constatam-se o reduzido número de 

entrevistados e a ausência das percepções dos gestores das OM de tropa que 

recebem recursos do SSEx e dos chefes de postos médicos de guarnição sobre as 

atividades de AI dos CGCFEx elaboradas na área da saúde, pois essas estruturas 

organizacionais respondem juntas por cerca de 35% dos recursos orçamentários 

gastos com pagamentos de OCS e de PSA (RENDEIRO, 2020).  

Como sugestão para futura pesquisa, visualiza-se o desenvolvimento de 

estudo que busque identificar quais habilidades comportamentais os auditados 

percebem como mais importantes para os auditores internos dos CGCFEx atuarem 

na vertente da auditoria em saúde. 

 
3 Utilizou-se o percentual de 19,1% (LARA, 2018) e a dotação orçamentária de R$ 2.042.793.993,00 (BRASIL, 
2021i, 2021g) , para obtenção do valor base de um potencial desperdício. 
4 Empregou-se o índice máximo de 30% (OECD/THE WORLD BANK, 2020) e a dotação orçamentária de R$ 
2.042.793.993,00 (BRASIL, 2021i,  2021g) para calcular o montante teto de um suposto desperdício. 
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APÊNDICE A – Roteiro para entrevista semiestruturada 

Este roteiro de entrevista semiestruturada apresenta as questões formuladas 

aos Ordenadores de Despesas (OD) de Organizações Militares de Saúde (OMS) do 

Sistema de Saúde do Exército (SSEx). Com efeito, por meio desse instrumento de 

fonte de evidências, busca-se obter a percepção do auditado (OD das OMS), sobre 

como é desenvolvido o processo de auditoria interna (AI) nas OMS pelo Sistema de 

Controle Interno do Exército (SisCIEx), por meio dos Centros de Gestão, 

Contabilidade e Finanças do Exército (CGCFEx). 

Nessa direção, procura-se Identificar se o processo de AI, executado pelos 

CGCFEx nas OMS, avalia a gestão hospitalar de maneira global, isto é, abarcando 

as vertentes clínica (área finalística / operacional) e não clínica (procedimentos 

administrativos) do processo de gestão, contribuindo para agregar valor às 

operações dos nosocômios do SSEx. 

ROTEIRO 

1. Dados Gerais 

1.1 Qual o posto do(a) senhor(a)? 

1.2 Quanto tempo o(a) senhor(a) tem de serviço no Exército Brasileiro? 

1.3 Quantas vezes o(a) senhor(a) exerceu a função de OD de OMS do SSEx? 

1.4 Por quanto tempo (anos e meses), ao longo da carreira, o(a) senhor(a) exerceu 

a função de OD de OMS do SSEx?  

2. Habilidades Cognitivas para a Auditoria Interna da Gestão em Saúde 

2.1 Qual a percepção do(a) senhor(a) sobre as habilidades cognitivas (técnicas, 

analíticas e apreciativas) da equipe de auditoria interna do CGCFEx para verificar a 

existência e avaliar o funcionamento e a qualidade dos controles internos da gestão 

nas atividades administrativas da OMS (área não clínica), como pagamento de 

pessoal, controle patrimonial, licitações e contratos (artigos / insumos / serviços não 

associados a área clínica) e aprovisionamento? 
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2.2 Qual a compreensão do(a) senhor(a) sobre as habilidades cognitivas (técnicas, 

analíticas e apreciativas) da equipe de auditoria interna do CGCFEx para identificar 

riscos de fraude e verificar a existência de controles internos de gestão para 

tratamento desses riscos nas atividades administrativas da OMS (área não clínica), 

como pagamento de pessoal, controle patrimonial, licitações e contratos (artigos / 

insumos / serviços não associados a área clínica) e aprovisionamento? 

2.3 Qual a percepção do(a) senhor(a) sobre as habilidades cognitivas (técnicas, 

analíticas e apreciativas) da equipe de auditoria interna do CGCFEx para verificar a 

existência e avaliar o funcionamento e a qualidade dos controles internos de gestão 

relacionados à atividade de lisura das despesas  médicas (contas médicas) 

imbricadas à utilização de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME), exames 

e procedimentos de alto custo e com encaminhamentos e internações de 

beneficiários?  

2.4 Qual a compreensão do(a) senhor(a) sobre as habilidades cognitivas (técnicas, 

analíticas e apreciativas) da equipe de auditoria interna do CGCFEx para identificar 

riscos de fraude e verificar a existência de controles internos de gestão para 

tratamento desses riscos nos procedimentos relacionados à atividade de lisura das 

despesas  médicas (contas médicas) imbricadas à utilização de Órteses, Próteses e 

Materiais Especiais (OPME), exames e procedimentos de alto custo e com 

encaminhamentos e internações de beneficiários?  

2.5 Qual a percepção do(a) senhor(a) sobre as habilidades cognitivas (técnicas, 

analíticas e apreciativas) da equipe de auditoria interna do CGCFEx para verificar a 

existência e avaliar o funcionamento e a qualidade dos controles internos de gestão 

relacionados aos contratos de serviços continuados hospitalares de limpeza técnica 

hospitalar, de coleta de lixo infectante, de lavagem de roupa hospitalar, de 

fornecimento de gases medicinais e de dosimetria de radiação ionizante? 

2.6 Qual a compreensão do(a) senhor(a) sobre as habilidades cognitivas (técnicas, 

analíticas e apreciativas) da equipe de auditoria interna do CGCFEx para identificar 

riscos de fraude e verificar a existência de controles internos de gestão para 

tratamento desses riscos nos procedimentos relacionados aos contratos de serviços 

continuados hospitalares de limpeza técnica hospitalar, de coleta de lixo infectante, 
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de lavagem de roupa hospitalar, de fornecimento de gases medicinais e de 

dosimetria de radiação ionizante? 

3. Equipe Auditoria Interna da Gestão em Saúde 

3.1 Considerando que a formação profissional dos auditores do CGCFEx é 

alicerçada nas áreas de contabilidade, administração e ciências militares, qual a 

compreensão do(a) senhor(a) sobre as competências (capacidades) da equipe de 

auditoria interna do CGCFEx para verificar a existência e avaliar o funcionamento e 

a qualidade dos controles internos da gestão, bem como de identificar riscos de 

fraude e averiguar a existência de controles internos de gestão para tratamento 

desses riscos nas atividades administrativas da OMS (área não clínica), como 

pagamento de pessoal, controle patrimonial, licitações e contratos (artigos / insumos 

/ serviços não associados a área clínica) e aprovisionamento? 

3.2 Considerando que a formação profissional dos auditores do CGCFEx é 

alicerçada nas áreas de contabilidade, administração e ciências militares, como o(a) 

senhor(a) percebe as competências (capacidades) da equipe de auditoria interna do 

CGCFEx para verificar a existência e avaliar o funcionamento e a qualidade dos 

controles internos de gestão e de identificar riscos de fraude e averiguar a existência 

de controles internos de gestão para o tratamento desses riscos nas atividades 

finalísticas da OMS (área clínica / operacional), particularmente aquelas ligadas à 

lisura das despesas  médicas (contas médicas) com utilização de Órteses, Próteses 

e Materiais Especiais (OPME), com exames e procedimentos de alto custo e com 

encaminhamentos e internações de beneficiários, bem como aquelas associadas 

aos contratos de serviços continuados hospitalares de limpeza técnica hospitalar, de 

coleta de lixo infectante, de lavagem de roupa hospitalar, de fornecimento de gases 

medicinais e de dosimetria de radiação ionizante? 

3.3 Considerando que a formação profissional dos auditores do CGCFEx é 

alicerçada nas áreas de contabilidade, administração e ciências militares, como o(a) 

senhor(a) entende as competências (capacidades) da equipe de auditoria interna do 

CGCFEx para realizar a avaliação da gestão hospitalar da OMS de maneira global, 

isto é, contemplando adequadamente as atividades da área clínica (processos 
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relacionados com a vertente finalística / operacional) e da área não clínica 

(procedimentos administrativos)? 

3.4 Considerando a formação profissional dos auditores internos, qual o 

entendimento do(a) senhor(a) sobre a composição ideal da equipe de auditoria 

interna do CGCFEx para avaliar efetivamente a gestão hospitalar da OMS de 

maneira global, ou seja, abarcando as atividades da área clínica (processos 

relacionados com a vertente finalística / operacional) e da área não clínica 

(procedimentos administrativos)? 

4. Habilidades Comportamentais para a Auditoria Interna da Gestão em Saúde 

4.1 Qual a percepção do(a) senhor(a) sobre as habilidades comportamentais 

(pessoais, interpessoais e organizacionais) da equipe de auditoria interna do 

CGCFEx para verificar a existência e avaliar o funcionamento e a qualidade dos 

controles internos da gestão nas atividades administrativas da OMS (área não 

clínica), como pagamento de pessoal, controle patrimonial, licitações e contratos 

(artigos / insumos / serviços não associados a área clínica) e aprovisionamento? 

4.2 Qual a compreensão do(a) senhor(a) sobre as habilidades comportamentais 

(pessoais, interpessoais e organizacionais) da equipe de auditoria interna do 

CGCFEx para identificar riscos de fraude e verificar a existência de controles 

internos de gestão para tratamento desses riscos nas atividades administrativas da 

OMS (área não clínica), como pagamento de pessoal, controle patrimonial, licitações 

e contratos (artigos / insumos / serviços não associados a área clínica) e 

aprovisionamento? 

4.3 Qual a percepção do(a) senhor(a) sobre as habilidades comportamentais 

(pessoais, interpessoais e organizacionais) da equipe de auditoria interna do 

CGCFEx para verificar a existência e avaliar o funcionamento e a qualidade dos 

controles internos de gestão relacionados à atividade lisura das despesas  médicas 

(contas médicas) imbricadas à utilização de Órteses, Próteses e Materiais Especiais 

(OPME), exames e procedimentos de alto custo e com encaminhamentos e 

internações de beneficiários?  
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4.4 Qual a compreensão do(a) senhor(a) sobre as habilidades comportamentais 

(pessoais, interpessoais e organizacionais) da equipe de auditoria interna do 

CGCFEx para identificar riscos de fraude e verificar a existência de controles 

internos de gestão para tratamento desses riscos nos procedimentos relacionados à 

atividade lisura das despesas  médicas (contas médicas) imbricadas à utilização de 

Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME), exames e procedimentos de alto 

custo e com encaminhamentos e internações de beneficiários?  

4.5 Qual a percepção do(a) senhor(a) sobre as habilidades comportamentais 

(pessoais, interpessoais e organizacionais) da equipe de auditoria interna do 

CGCFEx para verificar a existência e avaliar o funcionamento e a qualidade dos 

controles internos de gestão relacionados aos contratos de serviços continuados 

hospitalares de limpeza técnica hospitalar, de coleta de lixo infectante, de lavagem 

de roupa hospitalar, de fornecimento de gases medicinais e de dosimetria de 

radiação ionizante? 

4.6 Qual a compreensão do(a) senhor(a) sobre as habilidades comportamentais 

(pessoais, interpessoais e organizacionais) da equipe de auditoria interna do 

CGCFEx para identificar riscos de fraude e verificar a existência de controles 

internos de gestão para tratamento desses riscos nos procedimentos relacionados 

aos contratos de serviços continuados hospitalares de limpeza técnica hospitalar, de 

coleta de lixo infectante, de lavagem de roupa hospitalar, de fornecimento de gases 

medicinais e de dosimetria de radiação ionizante? 

5. Finalidades da Auditoria Interna na Gestão em Saúde 

5.1 O(A) senhor(a) entende que o processo de auditoria interna promovido pelo 

CGCFEx agrega (adiciona) valor às atividades relacionadas à área não clínica 

(processos administrativos) da OMS, como pagamento de pessoal, controle 

patrimonial, licitações e contratos (artigos / insumos / serviços não associados a área 

clínica) e aprovisionamento? Por meio de quais atividades? 

5.2 O(A) senhor(a) percebe que o processo de auditoria interna promovido pelo 

CGCFEx agrega (adiciona) valor às atividades imbricadas à área clínica 

(procedimentos finalísticos / operacionais) da OMS, como lisura das despesas  
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médicas (contas médicas) imbricadas à utilização de Órteses, Próteses e Materiais 

Especiais (OPME), exames e procedimentos de alto custo e com encaminhamentos 

e internações de beneficiários; e contratos de serviços continuados hospitalares de 

limpeza técnica hospitalar, de coleta de lixo infectante, de lavagem de roupa 

hospitalar, de fornecimento de gases medicinais e de dosimetria de radiação 

ionizante? Por meio de quais atividades? 

5.3 O(A) senhor(a) compreende que o processo de auditoria interna realizado pelo 

CGCFEx auxilia a OMS atingir os seus objetivos organizacionais? Por meio de quais 

atividades? 

6. Independência e Objetividade na Auditoria Interna na Gestão em Saúde 

6.1 Considerando que o CGCFEx é um órgão subordinado diretamente à Secretaria 

de Economia e Finanças e realiza atividades de auditoria interna (avaliação), em 

conformidade com o Plano de Auditoria Interna do Comando do Exército (PAINT / 

Cmdo Ex), sob a direção, a coordenação, a orientação normativa e a supervisão 

técnica do Centro de Controle Interno do Exército (CCIEx) (Órgão de Assistência 

Direta e Imediata ao Comandante do Exército), bem como que o auditor interno deve 

manter uma atitude independente e livre de interferências na execução de suas 

atividades, de modo a assegurar imparcialidade no seu trabalho,  qual a percepção 

do(a) senhor(a) sobre a independência do processo de auditoria interna realizado 

pelo CGCFEx nas atividades administrativas das OMS? 

6.2 Considerando que o CGCFEx é um órgão subordinado diretamente à Secretaria 

de Economia e Finanças e realiza atividades de auditoria interna (avaliação), em 

conformidade com o Plano de Auditoria Interna do Comando do Exército (PAINT / 

Cmdo Ex), sob a direção, a coordenação, a orientação normativa e a supervisão 

técnica do Centro de Controle Interno do Exército (CCIEx) (Órgão de Assistência 

Direta e Imediata ao Comandante do Exército), bem como que o auditor interno deve 

manter uma atitude independente e livre de interferências na execução de suas 

atividades, de modo a assegurar imparcialidade no seu trabalho,  qual a percepção 

do(a) senhor(a) sobre a independência do processo de auditoria interna realizado 

pelo CGCFEx nas atividades finalísticas da OMS? 
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6.3 Considerando que a Objetividade é a atitude que permite ao auditor interno 

executar os trabalhos de auditoria de maneira imparcial, isenta, livre de conflitos de 

interesses e ter confiança no resultado de seu trabalho sem que haja 

comprometimento da qualidade, como o(a) senhor(a) compreende a objetividade do 

auditor interno do CGCFEx no desenvolvimento do procedimento de auditoria 

interna elaborado nas atividades administrativas das OMS? 

6.4 Considerando que a Objetividade é a atitude que permite ao auditor interno 

executar os trabalhos de auditoria de maneira imparcial, isenta, livre de conflitos de 

interesses e ter confiança no resultado de seu trabalho sem que haja 

comprometimento da qualidade, durante a realização da auditoria interna; como o(a) 

senhor(a) compreende a objetividade do auditor interno do CGCFEx no 

desenvolvimento do procedimento de auditoria interna elaborado nas atividades 

finalísticas das OMS? 
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APÊNDICE B – Termo de Consentimento / Participação em Pesquisa 

TERMO DE CONSENTIMENTO E PARTICIPAÇÃO EM PESQUISA 

 

1. Eu, ________________________________________________________, Militar, 

Identidade nº ___________________________, CPF nº _____________________, 

aceito participar da pesquisa relacionada ao Policy Paper intitulado: Auditoria Interna 

nas Organizações Militares de Saúde: percepções dos auditados, requisito parcial 

para obtenção do título de Especialista em Ciências Militares, com ênfase em 

Política, Estratégia e Alta Administração Militar, do Curso de Política, Estratégia e 

Alta Administração do Exército (CPEAEx), da Escola de Comando e Estado-Maior 

do Exército (ECEME). 

2. Declaro que fui informado(a) que a investigação pretende analisar se o processo 

de AI, executado pelos CGCFEx nas OMS, avalia a gestão hospitalar de maneira 

global, isto é, abarcando as vertentes clínica (área finalística / operacional) e não 

clínica (procedimentos administrativos) do processo de gestão, contribuindo para 

agregar valor às operações dos nosocômios do SSEx. 

3. Como participante da pesquisa, declaro que concordo em ser entrevistado pelo 

investigador, sem custos financeiros a nenhuma das partes, em local e duração 

previamente acordados, permitindo a gravação da entrevista. 

4. Fui informado(a) pelo investigador dos seguintes aspectos: 

 a. poderei deixar de responder qualquer pergunta ou questionamento, bem como 

recusar, a qualquer tempo, participar da pesquisa, interrompendo a minha 

participação, temporariamente ou definitivamente; 

b. poderei ler a transcrição da gravação da minha entrevista,  

c. os dados coletados serão utilizados exclusivamente para gerar informações para 

os propósitos da pesquisa supramencionada e outras publicações acadêmicas 

decorrentes dela, como revistas científicas, congressos, entre outros eventos de 

natureza acadêmica; 
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d. a minha identificação não será revelada nos resultados da pesquisa e em 

nenhuma das vias de publicação das informações geradas na investigação; e 

e. Nos resultados da investigação, os(as) entrevistados(as) serão identificados(as) 

por números, por exemplo “entrevistado 1, entrevistado 2, etc”, independente da 

antiguidade do entrevistado(a) no âmbito das Forças Armadas ou da ordem de 

realização das entrevistas. 

Rio de Janeiro, RJ, _____, de _______________________, de 2021 

 

______________________________________  
Hélio Dias de Araújo – Cel  
Investigador Responsável 

 
 
 

______________________________________  
 

Entrevistado(a) 
 

 

 

 


